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DESPACHO Nº 2.847/2021/DNN_NATURALIZACAO/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ

Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado: RAMZI NAJI
Processo: 08505.008191/2020-31
Despacho do Coordenador-Geral de Política Migratória:
No uso da competência delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, recebo o recurso e,
quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus próprios
fundamentos, por não atender o interessado o disposto no inciso III do art. 65 da Lei
13.445/2017.

FLÁVIO HENRIQUE DINIZ OLIVEIRA
Coordenador-Geral

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 3.843, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, § 2º, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 08018.009613/2020-87, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, UZOMA OBI, de nacionalidade nigeriana, filho de
Basil Obi e de Happiness Obi, nascido na República Federal da Nigéria, em 27 de maio de
1981, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no
Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir da execução
da medida.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 3.844, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 08018.001549/2014-48, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, IBRAHIMA DIALLO, de nacionalidade senegalesa,
filho de Elhadji Daouda Diallo e de Adji Anna Fall, nascido em Diulible, na República do
Senegal, em 3 de julho de 1981 ficando a efetivação da expulsão condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 22 (vinte e dois) anos e 8
(oito) meses, a partir da execução da medida.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 3.845, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 08018.001045/2013-47, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, RAYMOND SAGRAM, de nacionalidade trinitária,
filho de John Ali e de Pinkey Sagram, nascido na República de Trindade e Tobago, em 30
de julho de 1972, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 15 (quinze) anos, a partir da execução da medida.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 3.846, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, § 2º, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 08018.012901/2012-17, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, HENRIQUE BAREIRO BAEZ, de nacionalidade
paraguaia, filho de Mario Cesar Bareiro Paez e de Evarista Baez Bareiro, nascido na
República do Paraguai, em 4 de março de 1989, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 10 (dez)
anos, a partir da execução da medida.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 3.847, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, § 2º, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 08018.017157/2010-77, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, HERNAN CAMILO BELTRAN BUILES, de
nacionalidade colombiana, filho de Henan Beltran e de Elsy Amparo Builes, nascido na
República da Colômbia, em 20 de agosto de 1986, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 16 (dezesseis)
anos, 10 (dez) meses e 6 (seis) dias, a partir da execução da medida.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 3.848, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, SUBSTITUTA, usando das
atribuições que lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em
vista o que consta do Processo no 08000.009100/2008-79, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, ROBIN WEIDER MENDOZA DEL AGUILA, de
nacionalidade peruana, filho de Julio Mendoza Garcia e de Marina Del Aguila Arevalo,
nascido na República do Peru, em 11 de maio de 1965, ficando a efetivação da expulsão
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 6 (seis) anos,
a partir da execução da medida.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 3.849, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS - SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

RECONHECER E CERTIFICAR aos portugueses abaixo relacionados a igualdade de
direitos e obrigações civis, nos termos dos Arts. 12, 13 e 15 do Tratado de Amizade,
Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa,
promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil, salvo o gozo dos direitos
políticos:

LUIS MANUEL RINO MATIAS - V892067-7, natural de Portugal, nascido em 29 de
janeiro de 1974, filho de Manuel Esteves Matias e de Violeta Martins Rino Matias,
residente no Estado de São Paulo/SP (Processo nº 08018.033411/2021-37).

CAROLINA MARIA ARAUJO - W522910-I, natural de Portugal, nascida em 17 de
julho de 1969, filha de Antonio Joaquim e de Maria Teresa Araujo, residente no Estado de
São Paulo/SP (Processo nº 08018.028413/2021-12).

MARTHA PACHECO BRAZ

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 1.345, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

Ato de Concentração nº 08700.004381/2021-53. Requerentes: Omega Geração S.A. e EDF
EN do Brasil Participações Ltda. Advogados: Eduardo Caminati, Marcio Bueno, Guilherme
Misale e Tatiane Siqui. Decido pela aprovação sem restrições.
Publique-se.

PATRICIA ALESSANDRA MORITA SAKOWSKI
Superintendente-Geral

Substituta

DESPACHO Nº 1.364, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

Ato de Concentração nº 08700.002297/2021-03. Requerentes: PSD Educação S.A. e Pearson
Education do Brasil Ltda. Advogados: Barbara Rosenberg, Camilla Paoletti, Lea Jenner de
faria, Danilo Mininel, Fernanda Martino e outros. Com fulcro no §1º do art. 50 da Lei
9.784/99, integro as razões do Parecer Técnico nº 14/2021/CGAA2/SGA1/SG (SEI 0955585)
à presente decisão, inclusive quanto à sua motivação.

Nos termos dos arts. 13, XII, e art. 57, I, da Lei nº 12.529/11, decido pela
aprovação sem restrições do presente ato de concentração.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Geral

Interino

R E T I F I C AÇ ÃO

No Edital 479, publicada no DOU nº 171, de 09 de setembro de 2021, seção 3,
página 1171, onde se lê: "Advogados: Bimbo do Brasil Ltda., Aryzta do Brasil Alimentos
Ltda. e Jaguariúna Logística Ltda.", leia-se "Advogados: Paulo Leonardo Casagrande, Ursula
Pereira Pinto Bassoukou, Caroline Guyt França, Leonardo Peres da Rocha e Silva e Marina
de Souza e Silva Chakmati".

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA
DESPACHO DECISÓRIO Nº 98, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

Processo nº 08700.000111/2021-73
Assunto: Revogação da pauta e cancelamento da 184ª SOJ

Tendo em vista as considerações trazidas no Ofício No
6959/2021/Plenário/CGP/DAP/CADE, bem como a competência exclusiva do presidente
para convocar as sessões de julgamento e organizar suas respectivas pautas, conforme
dispõe o Art. 10, IV da Lei 12.529/2011, acolho a proposta de revogação a pauta da 184ª
sessão ordinária de julgamento, publicada no Diário Oficial da União de 09/09/2021,
cancelando a respectiva sessão, permanecendo inalterado o calendário das sessões
ordinárias de julgamento nos meses de outubro a dezembro de 2021, como segue:

. Mês Dia Sessão

. Outubro 06 185ª SOJ

. Outubro 20 186ª SOJ

. Novembro 03 187ª SOJ

. Novembro 17 188ª SOJ

. Dezembro 15 189ª SOJ

Assim sendo, os embargos pautados para a sessão que se realizaria em
15/09/2021 passam a ser automaticamente incluídos na pauta da sessão seguinte, no dia
06/10/2021.

É o despacho.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Presidente

Ministério de Minas e Energia
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 551/GM/MME, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 2º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, no Decreto nº 9.158, de 21
de setembro de 2017, e o que consta do Processo nº 27100.000473/1989-95, resolve:

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de trinta anos, a contar de 17 de fevereiro de
2022, as Concessões de Uso de Bem Público para Exploração do Potenciais de Energia
Hidráulica localizados no Rio Juba, Estado de Mato Grosso, por meio das Usinas
Hidrelétricas denominadas UHE Juba I e UHE Juba II, bem como as respectivas Instalações
de Transmissão de Interesse Restrito, outorgadas à Itamarati Norte S.A. - Agropecuária,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.532.447/0001-08, por meio do Decreto s/nº, de 14 de
fevereiro de 1992.

§ 1º A partir do início do prazo de prorrogação de que trata o caput as
Outorgas das UHE Juba I e UHE Juba II passam a ser objeto de Autorizações, no regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, nos termos da legislação vigente para essa
Faixa de Potencial Hidráulico, renunciando a Empresa outorgada a direitos preexistentes
que contrariem o disposto na Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, e no Decreto nº
9.158, de 21 de setembro de 2017.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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§ 2º A partir do início do prazo de prorrogação de que trata o caput a energia
elétrica produzida pela Autorizada destina-se à comercialização na modalidade de
Produção Independente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e 16,
da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2º Constituem obrigações da Autorizada:
I - cumprir o disposto no Decreto nº 9.158, de 21 de setembro de 2017, na

Resolução Normativa Aneel nº 921, de 23 de fevereiro de 2021, subsidiariamente, na
legislação atual e superveniente e nas normas e regulamentos expedidos pelo Poder
Concedente e pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel;

II - recolher, com início no dia vinte do mês subsequente ao da publicação
desta Portaria, em favor da modicidade tarifária a título de Uso de Bem Público - UBP das
Usinas Hidrelétricas parcelas mensais equivalentes a 1/12 (um doze avos) dos pagamentos
anuais estabelecidos no Anexo desta Portaria, referente à data-base de junho de 2021;
e

III - recolher a Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos -
CFURH, de que trata a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, em favor dos Municípios
de localidade dos Aproveitamentos.

Art. 3º Ao final do prazo das Outorgas, os bens e as instalações vinculados às
Outorgas passarão a integrar o Patrimônio da União vedada a indenização, nos termos do
art. 1º, § 2º, inciso III, do Decreto nº 9.158, de 21 de setembro de 2017.

Art. 4º A revogação das Autorizações não acarretará ao Poder Concedente, em
nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou
compromissos assumidos pela Autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos
a partir de 17 de fevereiro de 2022.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO

. Usina Potência
(kW)

Municípios Código Único de
Empreendimento de

Geração - CEG

Valor Anual UBP

. UHE
Juba

I

42.000 Barra do
Bugres e
Tangará da

Serra.

UHE.PH.MT.001268-8.01 R$ 5.643.204,69 (cinco milhões,
seiscentos e quarenta e três mil,
duzentos e quatro reais e
sessenta e nove centavos).

. UHE
Juba

II

42.000 Barra do
Bugres e
Tangará da

Serra.

UHE.PH.MT.001269-6.01 R$ 6.247.005,90 (seis milhões,
duzentos e quarenta e sete mil,
cinco reais e noventa centavos).

PORTARIA Nº 552/GM/MME, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 9º, § 1º, e inciso I, do Decreto nº 9.022, de 31 de março de 2017, no art.
4º, parágrafo único, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e o que consta no
Processo nº 48370.000672/2017-90, resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta de orçamento da Conta de Desenvolvimento
Energético - CDE do Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia
Elétrica na Amazônia Legal - Mais Luz para a Amazônia e do Programa Nacional de
Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - "LUZ PARA TODOS", para o ano de
2022, de que trata o art. 4º, inciso I, do Decreto nº 9.022, de 31 de março de 2017, na
forma do Anexo à presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de sua
publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO

PROGRAMAS "MAIS LUZ PARA A AMAZÔNIA" e "LUZ PARA TODOS"
ORÇAMENTO DA CDE - ANO DE 2022

. UF META VALOR EM R$

. Acre 3.677 48.863.250,47

. Amazonas 17.220 248.115.000,00

. Amapá 6.799 102.944.107,00

. Bahia 24.359 324.435.355,00

. Goiás 4.080 41.737.092,00

. Maranhão 6.017 42.601.283,11

. Mato Grosso do Sul 1.394 45.784.080,00

. Mato Grosso 410 29.214.163,00

. Pará 23.174 271.413.709,00

. Piauí 10.554 107.340.396,00

. Rondônia 7.817 110.149.030,00

. Roraima 5.060 41.835.660,00

. Tocantins 586 9.229.500,00

. VALOR TOTAL 111.147 1.423.662.625,58

. PREVISÃO DEVOLUÇÃO 285.000.000,00

. ORÇAMENTO CDE - 2022 1.138.662.625,58

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA Nº 927/SPE/MME, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso II
da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 2º, § 2º e 4º, § 1º, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, nas Portarias MME nº 101, de
22 de março de 2016, Normativa nº 10/GM/MME, de 30 de abril de 2021 e o que consta no Processo nº 48360.000191/2021-80, resolve:

Art. 1º Definir os montantes de garantia física de energia das Usinas Eólicas, na forma do Anexo a presente Portaria, com vistas à participação no Leilão de Compra de Energia
Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração, denominado Leilão de Energia Nova "A-5", de 2021, de que trata a Portaria Normativa nº 10/GM/MME.

§ 1º Os montantes de garantia física de energia constantes no Anexo referem-se aos Pontos de Medição Individual - PMI de cada uma das Usinas Eólicas.
§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do PMI até o Centro de Gravidade do respectivo Submercado deverão ser abatidas dos montantes

de garantia física de energia definidos nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.
Art. 2º As garantias físicas de energia dos empreendimentos constantes do Anexo perderão a validade e a eficácia após o Leilão a que se refere o art. 1o desta Portaria, caso

não sejam objetos de Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs.
Art. 3º Para os empreendimentos que comercializarem energia no Leilão a que se refere o art. 1º desta Portaria, os montantes de garantia física de energia constantes no Anexo

terão validade a partir das suas respectivas datas de entrada em Operação Comercial.
Art. 4º Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia definidos no Anexo poderão ser revisados com base na legislação vigente.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR MAGALHÃES DOMINGUES

ANEXO

Garantias Físicas de Energia das usinas eólicas - Leilão de Energia Nova "A-5" de 2021

. USINA EMPREENDIMENTO (RAZÃO SOCIAL) UF GARANTIA FÍSICA (MWmed) POTÊNCIA (MW)

. ALISIOS AZALEA PARTICIPACOES S.A. BA 8,3 18

. ALTO DO ORIENTE II CUTIA EMPREENDIMENTOS EÓLICOS S.A. RN 14,1 31,2

. ALTO ORIENTE I CUTIA EMPREENDIMENTOS EÓLICOS S.A. RN 13,8 31,2

. AMARAL VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 10,9 29,4

. ANGICOS III EÓLICA ANGICOS GERACAO DE ENERGIAS SPE S/A RN 10,5 28

. ANGICOS IV EÓLICA ANGICOS GERACAO DE ENERGIAS SPE S/A RN 10,5 28

. ANGICOS IX EÓLICA ANGICOS GERACAO DE ENERGIAS SPE S/A RN 7,6 22

. ANGICOS VI EÓLICA ANGICOS GERACAO DE ENERGIAS SPE S/A RN 9,9 26

. ANGICOS VII EÓLICA ANGICOS GERACAO DE ENERGIAS SPE S/A RN 9,1 24

. ANGICOS VIII EÓLICA ANGICOS GERACAO DE ENERGIAS SPE S/A RN 8,5 24

. ANGICOS X EÓLICA ANGICOS GERACAO DE ENERGIAS SPE S/A RN 10 30

. ANGICOS XI EÓLICA ANGICOS GERACAO DE ENERGIAS SPE S/A RN 9,9 30

. ARROIO DOS ANTUNES ENERGIAS COMPLEMENTARES DO BRASIL GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA S/A RS 6,2 15

. ARROIO MAÚ ENERGIAS COMPLEMENTARES DO BRASIL - GERACAO DE ENERGIA ELETRICA S/A RS 7,8 18

. ASAS DE ZABELÊ I DGE SOLUÇÕES RENOVÁVEIS LTDA RN 22,5 37,2

. ASAS DE ZABELÊ II DGE SOLUÇÕES RENOVÁVEIS LTDA RN 30,4 49,6

. ASAS DE ZABELÊ III DGE SOLUÇÕES RENOVÁVEIS LTDA RN 21,4 37,2

. ASAS DE ZABELÊ IV DGE SOLUÇÕES RENOVÁVEIS LTDA RN 22,2 37,2

. ASAS DE ZABELÊ V DGE SOLUÇÕES RENOVÁVEIS LTDA RN 22,5 37,2

. ASAS DE ZABELÊ VI DGE SOLUÇÕES RENOVÁVEIS LTDA RN 22,2 43,4

. ASAS DE ZABELÊ VII DGE SOLUÇÕES RENOVÁVEIS LTDA RN 22,6 37,2

. AURA MIRIM I ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RS 12,8 30

. AURA MIRIM III ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RS 13 30

. AURA MIRIM IX ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RS 12,6 30

. AURA MIRIM V ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RS 12,3 30

. AURA MIRIM VII ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RS 12,1 30

. AURA MIRIM X ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RS 12,4 30

. AURA MIRIM XI ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RS 13 30

. AURA MIRIM XII ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RS 12,6 30

. AW SANTA RÉGIA EÓLICA DO AGRESTE POTIGUAR II S.A RN 21,7 37,8

. AW SÃO JOÃO EÓLICA DO AGRESTE POTIGUAR I S.A. RN 14,1 25,2

. BAIXA VERDE SPE BAIXA VERDE ENERGIA S/A RN 12,1 22,5

. BARAÚNAS III BRENNAND ENERGIA EÓLICA S/A BA 13,2 27,7

. BARAÚNAS IV BARAÚNAS IV ENERGÉTICA S.A. BA 21,1 41,6

. BARAÚNAS XV BARAÚNAS XV ENERGÉTICA S/A BA 22,3 48,5

. BARRA I ELAWAN EÓLICA BARRA I S.A.
MG

25,7 46,2

. BARRA II ELAWAN EÓLICA BARRA II S.A.
MG

28 50,4

. BARRA III ELAWAN EÓLICA BARRA III S.A.
MG

26,6 50,4
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. BARRA IV ELAWAN EÓLICA BARRA IV S.A
MG

20,5 37,8

. BARRA IX ELAWAN EÓLICA BARRA IX SA
MG

25,9 50,4

. BARRA V ELAWAN EÓLICA BARRA V S.A.
MG

16,4 33,6

. BARRA VI ELAWAN EÓLICA BARRA VI S.A.
MG

24,8 50,4

. BARRA VII ELAWAN EÓLICA BARRA VII S.A.
MG

24,8 50,4

. BARRA VIII ELAWAN EÓLICA BARRA VIII S.A.
MG

24,5 50,4

. BARRA X ELAWAN EÓLICA BARRA X SA
MG

23,5 50,4

. BARRA XI ELAWAN EÓLICA BARRA XI SA
MG

24,4 50,4

. BARRINHA NORTENSE VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 11,4 29,4

. BDV 01 PARQUE EÓLICO BRAÇO DOS VENTOS I LTDA. RN 10,9 30

. BDV 02 PARQUE EÓLICO BRAÇO DOS VENTOS I LTDA. RN 10,7 30

. BDV 03 PARQUE EÓLICO BRAÇO DOS VENTOS II LTDA. RN 15,9 42

. BDV 04 PARQUE EÓLICO BRAÇO DOS VENTOS II LTDA. RN 13,5 36

. BDV 05 PARQUE EÓLICO BRAÇO DOS VENTOS III LTDA. RN 13,2 30

. BDV 06 PARQUE EÓLICO BRAÇO DOS VENTOS III LTDA. RN 13,9 30

. BDV 07 PARQUE EÓLICO BRAÇO DOS VENTOS III LTDA. RN 14,2 36

. BDV 08 PARQUE EOLICO BRAÇO DOS VENTOS IV LTDA RN 12,7 30

. BDV 09 PARQUE EOLICO BRACO DOS VENTOS IV LTDA RN 13,7 36

. BDV 10 PARQUE EOLICO BRACO DOS VENTOS IV LTDA RN 11,5 30

. BOA ESPERANÇA II ELAWAN DESENVOLVIMENTOS BRASIL S.A. RN 10,7 21

. BOM CONSELHO I CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PE 10,4 28,8

. BOM CONSELHO II CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. PE 10,2 28,8

. BOM CONSELHO III CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PE 11 28,8

. BOM CONSELHO IV CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PE 13,5 28,8

. BOM CONSELHO V CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PE 13,3 28,8

. B O R EA L AZALEA PARTICIPACOES S.A. BA 15,5 30

. BÓREAS 02 PARQUE EOLICO BOREAS LTDA BA 12 31,8

. BÓREAS 03 PARQUE EOLICO BOREAS LTDA BA 10 26,5

. BÓREAS 04 PARQUE EOLICO BOREAS LTDA BA 8,1 21,2

. BÓREAS 05 PARQUE EOLICO BOREAS LTDA BA 5,8 15,9

. C AC I M B I N H A S ECB - PEDRAS ALTAS ENERGIA EÓLICA S/A RS 9 21

. CA JUEIRO SPE CAJUEIRO ENERGIA S/A RN 12,7 22,5

. CAMBOAS I CENTRAL EÓLICA CAMBOAS I LTDA. RN 19 49,6

. CAMBOAS II CENTRAL EÓLICA CAMBOAS I LTDA. RN 20,2 49,6

. CAMBOAS III CENTRAL EÓLICA CAMBOAS I LTDA. RN 20,3 49,6

. CAMBOAS IV CENTRAL EÓLICA CAMBOAS I LTDA RN 11 43,4

. CAMBOAS VII CENTRAL EÓLICA CAMBOAS I LTDA RN 4 12,4

. CAMBOAS VIII CENTRAL EÓLICA CAMBOAS I LTDA RN 10 24,8

. CAMPO DO RÉGIO ECB - PEDRAS ALTAS ENERGIA EÓLICA S/A RS 10,1 24

. C A N D I OT I N H A ECB - PEDRAS ALTAS ENERGIA EÓLICA S/A RS 12,9 30

. CANUDOS IX VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 21,1 48

. CANUDOS V VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 25,5 48

. CANUDOS VI VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 21,8 48

. CANUDOS VIII VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 21,2 48

. CANUDOS X VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 3,3 6

. CANUDOS XI VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 21,5 48

. CANUDOS XII VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 18,3 48

. CANUDOS XIII VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 3 6

. CANUDOS XIV VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 2,6 6

. CANUDOS XV VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 3,3 6

. CANUDOS XVI VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 3,3 6

. CANUDOS XXII VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 17,8 48

. CANUDOS XXIV VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 19,9 48

. CANUDOS XXV VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 4,7 12

. CANUDOS XXVI VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 17,3 48

. CASQUEIRA I VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 22,3 42

. CASQUEIRA II VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 22,2 48

. CASTANHEIRA 01 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 01 LTDA BA 13,4 33

. CASTANHEIRA 02 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 02 LTDA BA 13,6 33

. CASTANHEIRA 03 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 03 LTDA BA 10,4 27,5

. CASTANHEIRA 04 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 04 LTDA BA 13,7 33

. CASTANHEIRA 05 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 05 LTDA BA 12,9 33

. CASTANHEIRA 06 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 06 LTDA BA 12,5 33

. CASTANHEIRA 07 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 07 LTDA BA 12 33

. CASTANHEIRA 08 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 08 LTDA BA 11,6 33

. CASTANHEIRA 09 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 09 LTDA BA 13,7 33

. CASTANHEIRA 10 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 10 LTDA BA 12,9 33

. CASTANHEIRA 11 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 11 LTDA BA 12,1 33

. CASTANHEIRA 12 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 12 LTDA BA 12,5 33

. CASTANHEIRA 13 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 13 LTDA BA 12,8 33

. CASTANHEIRA 18 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 18 LTDA BA 12,3 27,5

. CASTANHEIRA 19 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 19 LTDA BA 11,5 27,5

. CASTANHEIRA 20 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 20 LTDA BA 12,7 33

. CASTANHEIRA 21 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 21 LTDA BA 12,9 33

. CASTANHEIRA 22 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 22 LTDA BA 13,1 33

. CASTANHEIRA 23 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 23 LTDA BA 14,3 33

. CASTANHEIRA 24 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 24 LTDA BA 14,9 33

. CASTANHEIRA 25 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 25 LTDA BA 11,9 33

. CASTANHEIRA 26 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 26 LTDA BA 12,1 33

. CASTANHEIRA 27 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 27 LTDA BA 11,9 33

. CASTANHEIRA 28 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 28 LTDA BA 10,6 33

. CASTANHEIRA 29 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 29 LTDA BA 11,5 33

. CASTANHEIRA 30 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 30 LTDA BA 7,2 22

. CASTANHEIRA 31 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 31 LTDA BA 9,2 27,5

. CASTANHEIRA 32 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 32 LTDA BA 9,9 27,5

. CASTANHEIRA 40 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 40 LTDA BA 9,1 22

. CASTANHEIRA 41 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 41 LTDA BA 8,4 22

. CASTANHEIRA 42 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 42 LTDA BA 8,1 22

. CASTANHEIRA 43 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 43 LTDA BA 9,5 22

. CASTANHEIRA 44 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 44 LTDA BA 9,3 22

. CASTANHEIRA 45 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 45 LTDA BA 7,9 22

. CASTANHEIRA 46 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 46 LTDA BA 9,6 27,5

. CATANDUBA RN III CENTRAL EÓLICA CATANDUBA I S.A RN 14 24,8

. CERRO DA GUARDA ENERGIAS COMPLEMENTARES DO BRASIL GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA S/A RS 6,6 15

. C H I CO LO M Ã LAGOA DOS BARROS ENERGÉTICA LTDA RS 9,7 27,3

. CO R U S AZALEA PARTICIPACOES S.A. BA 13,9 30

. COSTA DO VENTO AZALEA PARTICIPACOES S.A. BA 17,3 42

. COXILHA NEGRA 2 COMPANHIA DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL - RS 38,9 100,8

. ELETROBRAS CGT ELETROSUL
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. COXILHA NEGRA 3 COMPANHIA DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

RS 39,9 105

.

. CRISTAIS 01 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,6 28,8

. CRISTAIS 02 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 9,4 24

. CRISTAIS 03 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 13,1 28,8

. CRISTAIS 04 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,2 28,8

. CRISTAIS 05 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,5 28,8

. CRISTAIS 06 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,1 28,8

. CRISTAIS 07 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,5 28,8

. CRISTAIS 08 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12 28,8

. CRISTAIS 09 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,3 28,8

. CRISTAIS 10 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,5 28,8

. CRISTAIS 11 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,5 28,8

. CRISTAIS 12 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,2 28,8

. CRISTAIS 21 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 15 33,6

. CRISTAIS 22 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,3 28,8

. CRISTAIS 23 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 10,7 24

. DELTA 10 I OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 17,6 36

. DELTA 10 II OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 20,9 48

. DELTA 10 III OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 20,9 42

. DELTA 10 IV OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 23,1 42

. DELTA 10 V OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 26,4 48

. DELTA 10 VI OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 19,7 42

. DELTA 10 VII OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 26,4 54

. DELTA 4 I OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A.
MA

10,4 21,2

. DELTA 4 II OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A.
MA

20,8 42,4

. DELTA 4 III OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A.
MA

28,4 58,3

. ESPLANADA I CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 11 22,5

. ESPLANADA II CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 12,3 27

. ESPLANADA III CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 12,5 27

. ESPLANADA IV CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 14 27

. ESPLANADA IX CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 6,9 13,5

. ESPLANADA V CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 12,5 27

. ESPLANADA VI CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 12,5 27

. ESPLANADA VII CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 12 27

. ESPLANADA VIII CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 12,5 27

. ESTÂNCIA DA TUNA ENERGIAS COMPLEMENTARES DO BRASIL GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA S/A RS 13,2 30

. ESTÂNCIA VELHA ENERGIAS COMPLEMENTARES DO BRASIL - GERACAO DE ENERGIA ELETRICA S/A RS 13,6 30

. ESTREITO NORTENSE VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 7,7 21

. ETP 01 EÓLICA TAÍBA PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 4 9,4

. ETP 02 EÓLICA TAÍBA PARTICIPAÇÕES LTDA CE 3,5 9,4

. ETP 03 EÓLICA TAÍBA PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 3,5 9,4

. ETP 04 EÓLICA TAÍBA PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 3 9,4

. ETP 05 EÓLICA TAÍBA PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 2,6 9,4

. ETP 06 EÓLICA TAÍBA PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 2,7 9,4

. ETP 07 EÓLICA TAÍBA PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 2,8 9,4

. EVI1 EÓLICA ESQUINA DO VENTO SPE LTDA RN 15,7 31,5

. EVI2 EÓLICA ESQUINA DO VENTO SPE LTDA RN 14,6 31,5

. EVII1 EÓLICA ESQUINA DO VENTO SPE LTDA RN 17 31,5

. EVII2 EÓLICA ESQUINA DO VENTO SPE LTDA RN 14,4 27

. EVIII1 EÓLICA ESQUINA DO VENTO SPE LTDA RN 12,3 22,5

. EVIII2 EÓLICA ESQUINA DO VENTO SPE LTDA RN 11,9 22,5

. EVIII3 EÓLICA ESQUINA DO VENTO SPE LTDA RN 16,3 31,5

. EVIII4 EÓLICA ESQUINA DO VENTO SPE LTDA RN 12 22,5

. EVIII5 EÓLICA ESQUINA DO VENTO SPE LTDA RN 4,6 9

. FAROL DA CONCEIÇÃO VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 10,8 29,4

. FÊNIX A RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 15,5 37,1

. FÊNIX B RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 13,6 37,1

. FÊNIX C RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 20,8 47,7

. FÊNIX D RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 14,2 37,1

. FÊNIX E RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 11 26,5

. FÊNIX F RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 16,2 42,4

. FÊNIX G RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 15,5 42,4

. FÊNIX H RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 12,1 31,8

. FÊNIX I RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 12,8 37,1

. FÊNIX J RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 16,6 42,4

. FÊNIX K RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 11,3 31,8

. FÊNIX L RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 10,6 26,5

. FLORES I CENERGIAS FLORES GERACAO DE ENERGIA ELETRICA S.A BA 12,5 30

. FLORES II CENERGIAS FLORES GERACAO DE ENERGIA ELETRICA S.A BA 12,7 30

. FLORES III CENERGIAS FLORES GERACAO DE ENERGIA ELETRICA S.A BA 12,8 30

. FLORES IV CENERGIAS FLORES GERACAO DE ENERGIA ELETRICA S.A BA 12,8 30

. FRAGATA 1 EÓLICA ARARUNA S/A PB 13 29,4

. FRAGATA 2 EÓLICA ARARUNA S/A PB 11,1 33,6

. FRAGATA 3 EÓLICA ARARUNA S/A PB 16,9 42

. FRAGATA 4 EÓLICA ARARUNA S/A PB 14,6 33,6

. FRAGATA 5 EÓLICA ARARUNA S/A PB 16,8 37,8

. FRAGATA 6 EÓLICA ARARUNA S/A PB 16,6 37,8

. FRAGATA 7 EÓLICA ARARUNA S/A PB 9,9 21

. FRANCISCO RIBEIRO ALVES CENTRAL EÓLICA JANDAÍRA I LTDA. RN 42,7 97

. FRONTEIRA SUL I FRONTEIRA SUL ENERGIA LTDA RS 24,6 60

. FRONTEIRA SUL II FRONTEIRA SUL ENERGIA LTDA RS 7,2 18

. FRONTEIRA SUL III FRONTEIRA SUL ENERGIA LTDA RS 19,1 48

. GOUVEIA I PEC ENERGIA S.A.
MG

17,4 42

. GOUVEIA II PEC ENERGIA S.A.
MG

15,2 36

. GOUVEIA III PEC ENERGIA S.A.
MG

14,5 36

. GRAN SUL 1 GRAN SUL GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA RS 26,5 63

. GRAN SUL 2 GRAN SUL GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA RS 20,9 50,4

. GRAN SUL 3 GRAN SUL GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA RS 19,7 46,2

. GRAN SUL 4 GRAN SUL GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA RS 24,9 58,8

. GRAN SUL 5 GRAN SUL GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA RS 14,3 33,6

. G R AV AT Á VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 8,3 21

. GUAJUVIRA 1 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 14,7 33

. GUAJUVIRA 2 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 19,9 49,5

. GUAJUVIRA 3 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 20,1 49,5

. GUAJUVIRA 4 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 21,4 49,5

. GUARANI MINUANO VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 11,2 29,4

. I D EA L VENTOS DO ATLÂNTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 10,1 29,4

. INVERNADA DA PEDRA GRANDE ECB - PEDRAS ALTAS ENERGIA EÓLICA S/A RS 12,2 27
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. IRAÚNA A DOBREVÊ ENERGIA S.A. RN 7,5 18

. IRAÚNA B DOBREVÊ ENERGIA S.A. RN 10,2 22,5

. IRAÚNA C DOBREVÊ ENERGIA S.A. RN 7,9 18

. IRAÚNA D DOBREVÊ ENERGIA S.A. RN 9 18

. IRAÚNA E DOBREVÊ ENERGIA S.A. RN 8,6 18

. IRAÚNA I DOBREVE ENERGIA S/A RN 13 27

. IRAÚNA II DOBREVE ENERGIA S/A RN 12,9 27

. IRAUNA III DOBREVÊ ENERGIA S/A RN 13,9 27

. IRAUNA IV DOBREVÊ ENERGIA S/A RN 8,6 18

. IRAÚNA IX DOBREVÊ ENERGIA S/A RN 10,3 22,5

. IRAÚNA X DOBREVÊ ENERGIA S.A. RN 12,5 27

. IRAÚNA XI DOBREVÊ ENERGIA S.A. RN 6,1 13,5

. ITAREMA C PONTAL GERAÇÃO DE ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A CE 6,8 16,8

. ITAREMA D PONTAL GERAÇÃO DE ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. CE 7,6 21

. ITAREMA E PONTAL GERAÇÃO DE ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. CE 11,8 29,4

. ITAREMA F PONTAL GERAÇÃO DE ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. CE 11 29,4

. ITAREMA G PONTAL GERAÇÃO DE ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. CE 7,5 21

. ITAREMA H PONTAL GERAÇÃO DE ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. CE 10,8 29,4

. ITAÚNA I EDP RENOVÁVEIS BRASIL SA RN 8,9 18,6

. ITAÚNA II EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. RN 12,3 24,8

. ITAÚNA III EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. RN 21,9 43,4

. JOÃO DE BARRO CENTRAL EÓLICA JOAO DE BARRO LTDA RN 24,3 58,9

. LAGOA DOS BARROS I LAGOA DOS BARROS ENERGÉTICA LTDA RS 7,6 21

. LAGOA DOS BARROS II LAGOA DOS BARROS ENERGÉTICA LTDA RS 7,5 21

. LAGOA DOS BARROS III LAGOA DOS BARROS ENERGÉTICA LTDA RS 7,3 21

. LAGOÃO NORTENSE VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 11,2 29,4

. LDA 01 LDA ENERGIA S.A. BA 10,6 25,2

. LDA 02 LDA ENERGIA S.A. BA 12,7 29,4

. LDA 03 LDA ENERGIA S.A. BA 12,9 29,4

. LDA 04 LDA ENERGIA S.A. BA 12,7 29,4

. LDA 05 LDA ENERGIA S.A. BA 12,9 25,2

. LDA 06 LDA ENERGIA S.A. BA 12,5 21

. LDA 07 LDA ENERGIA S.A. BA 12,2 21

. LDA 08 LDA ENERGIA S.A. BA 17,5 29,4

. LDA 09 LDA ENERGIA S.A. BA 17,8 29,4

. LDA 10 LDA ENERGIA S.A. BA 15,9 29,4

. LDA 11 LDA ENERGIA S.A. BA 17 29,4

. LDA 12 LDA ENERGIA S.A. BA 16,4 33,6

. LDA 13 LDA ENERGIA S.A. BA 8,3 25,2

. LDA 14 LDA ENERGIA S.A. BA 9,3 25,2

. LDA 18 LDA ENERGIA S.A. BA 12,7 25,2

. LDA 19 LDA ENERGIA S.A. BA 14,3 29,4

. LDA 20 LDA ENERGIA S.A. BA 11 25,2

. LDA 21 LDA ENERGIA S.A. BA 6,5 25,2

. LDA 22 LDA ENERGIA S.A. BA 11,3 29,4

. LIMOEIRO I ELAWAN DESENVOLVIMENTOS BRASIL S.A. RN 20,2 42

. LIMOEIRO II ELAWAN DESENVOLVIMENTOS BRASIL S.A. RN 18,5 37,8

. LIMOEIRO III ELAWAN DESENVOLVIMENTOS BRASIL S.A. RN 17,5 37,8

. LIMOEIRO IV ELAWAN DESENVOLVIMENTOS BRASIL S.A. RN 22,5 46,2

. LIMOEIRO V ELAWAN DESENVOLVIMENTOS BRASIL S.A. RN 23,2 46,2

. M A ES T R O AZALEA PARTICIPACOES S.A. BA 15,5 30

. MARGARIDA I CENTRAL EÓLICA MARGARIDA I LTDA. RN 37,6 90,1

. MASSAROCA I BI EMPRESA DE ESTUDOS ENERGETICOS S/A BA 16,1 42

.

. MASSAROCA II BI EMPRESA DE ESTUDOS ENERGETICOS S/A BA 15,6 42

.

. MASSAROCA III BI EMPRESA DE ESTUDOS ENERGETICOS S/A BA 16,8 42

.

. MASSAROCA IV BI EMPRESA DE ESTUDOS ENERGETICOS S/A BA 15,7 42

.

. MASSAROCA V BI EMPRESA DE ESTUDOS ENERGETICOS S/A BA 15,8 37,8

.

. MASSAROCA VI BI EMPRESA DE ESTUDOS ENERGETICOS S/A BA 16,1 37,8

.

. MASSAROCA VII BI EMPRESA DE ESTUDOS ENERGETICOS S/A BA 14,5 37,8

.

. MIGUELITA VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 9,5 25,2

. M O N Ç ÃO AZALEA PARTICIPACOES S.A. BA 9,3 18

. MORRO 1 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 21,1 42

. MORRO 2 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 14,6 29,4

. O ES T E AZALEA PARTICIPACOES S.A. BA 6,2 12

. OITIS 23 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 13,5 33

. OITIS 24 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 10,8 22

. OITIS 25 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 15,8 38,5

. OITIS 26 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 16,9 38,5

. OLARIA VENTOS DO ATLÂNTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 9,9 25,2

. OLINDA 1 ATIAIA ENERGIA S.A. RN 14,2 30

. OLINDA 2 ATIAIA ENERGIA S.A. RN 14,3 30

. OLINDA 3 ATIAIA ENERGIA S.A. RN 12,6 27

. OLINDA 4 ATIAIA ENERGIA S.A. RN 14,2 30

. OLINDA 5 ATIAIA ENERGIA S.A. RN 12,5 27

. PALMARES 2 ENERFIN DO BRASIL SOCIEDADE DE ENERGIA LTDA RS 22,1 59,5

. PARAIPABA I PARAIPABA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. CE 9,1 25,2

. PARAIPABA II PARAIPABA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. CE 11,4 31,5

. PARAIPABA III PARAIPABA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. CE 7,8 22,1

. PARAIPABA IV PARAIPABA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. CE 12,3 28,4

. PARAIPABA V PARAIPABA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. CE 11 28,4

. PARAIPABA VI PARAIPABA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. CE 8,9 25,2

. PARAIPABA VII PARAIPABA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. CE 14,5 34,7

. PARAIPABA VIII PARAIPABA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. CE 11,1 31,5

. PARAÍSO FAROL II PACIFIC HYDRO ENERGIA DO BRASIL LTDA. RN 7,6 13,5

. PARAÍSO FAROL III PACIFIC HYDRO ENERGIA DO BRASIL LTDA. RN 16,2 31,5

. PARIPIRANGA I VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 15,6 30

. PAROBÉ VENTOS DO ATLÂNTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 10,8 29,4

. PASSO DA CRUZ ENERGIAS COMPLEMENTARES DO BRASIL - GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA S/A RS 13,3 30

. PEDRA DE AMOLAR I PACIFIC HYDRO ENERGIA DO BRASIL LTDA. RN 14,2 31,5

. PEDRA DE AMOLAR II PACIFIC HYDRO ENERGIA DO BRASIL LTDA. RN 14,2 31,5

. PEDRA PINTADA II VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 26 48

. PEDRA PINTADA III VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 20,9 48

. PEDRA PINTADA IV VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 20,7 48

. PEDRAS ALTAS ENERGIAS COMPLEMENTARES DO BRASIL - GERACAO DE ENERGIA ELETRICA S/A RS 12,9 30

. PINHEIRO NORTENSE VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 7,4 21

. POLAR AZALEA PARTICIPACOES S.A. BA 6 12

. PONTA DA PEDRA I PARQUE EÓLICO PONTA DA PEDRA LTDA PE 17 40,5

. PONTA DA PEDRA II PARQUE EÓLICO PONTA DA PEDRA LTDA PE 17,6 40,5

. PONTA DA PEDRA III PARQUE EÓLICO PONTA DA PEDRA LTDA PE 20,1 40,5
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. PONTA DA PEDRA IV PARQUE EÓLICO PONTA DA PEDRA LTDA PE 5,3 18

. POTIGUAR B 101 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 30,9 66

. POTIGUAR B 102 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 14 30

. POTIGUAR B 62 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. RN 18,6 37,8

. POTIGUAR C 11 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 13,9 30

. POTIGUAR C 21 VAMCRUZ I PARTICIPAÇÕES S.A RN 22,7 48

. POTIGUAR C 22 VAMCRUZ I PARTICIPAÇÕES S.A RN 24,3 48

. POTIGUAR C12 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 13,7 30

. POTIGUAR C23 VAMCRUZ I PARTICIPAÇÕES S.A RN 15,7 30

. POTREIRO DOS TRILHOS ECB - PEDRAS ALTAS ENERGIA EÓLICA S/A RS 8 18

. PRE MISTRAL AZALEA PARTICIPACOES S.A. BA 6 12

. PUREZA I EDP RENOVÁVEIS BRASIL SA RN 22,3 37,2

. QUIXABEIRA ELAWAN EÓLICA RIO GRANDE DO NORTE S.A. RN 24,3 50,4

. RIACHÃO 1 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 15,1 38,5

. RIACHÃO 11 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 16,1 33

. RIACHÃO 2 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 17,8 38,5

. RIACHÃO 3 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 21,7 44

. RIACHÃO 4 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 20,6 44

. RIACHÃO 5 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 19,1 44

. RIACHÃO 7 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 13,3 33

. RIACHÃO 8 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 14,2 33

. RIACHÃO 9 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 9,1 22

. RIACHÃO III EXPANSAO ENERGIA LTDA. RN 11 24

. RIACHÃO V EXPANSAO ENERGIA LTDA. RN 12,2 28,8

. RODEIO COLORADO ENERGIAS COMPLEMENTARES DO BRASIL - GERACAO DE ENERGIA ELETRICA S/A RS 8,5 21,6

. S AG I T Á R I O BRENNAND ENERGIA EÓLICA S/A BA 19,3 49

. SAGITÁRIO II BRENNAND ENERGIA EÓLICA S/A BA 22,4 44,5

. SALOÁ I CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. PE 8,4 24

. SALOÁ II CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. PE 8,9 24

. SALOÁ III CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PE 8,8 24

. SALOÁ IV CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PE 8,1 24

. SALOÁ V CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PE 11 24

. SAN FRANCISCO I PARAIPABA GERACAO DE ENERGIA S.A. CE 12,4 25,2

. SAN FRANCISCO II PARAIPABA GERACAO DE ENERGIA S.A. CE 12,4 28,4

. SANTA ANA AZALEA PARTICIPACOES S.A. BA 5,2 12

. SANTA CECILIA ENERGIAS COMPLEMENTARES DO BRASIL - GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA S/A RS 7,7 18

. SANTA FÉ I CENTRAL EÓLICA SANTA FE I LTDA. RN 23,4 65,8

. SANTA MARIA ENERGIAS COMPLEMENTARES DO BRASIL - GERACAO DE ENERGIA ELETRICA S/A RS 10 24

. SANTA MARTA ENERGIAS COMPLEMENTARES DO BRASIL - GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA S/A RS 12,1 30

. SANTA TECLA ENERGIAS COMPLEMENTARES DO BRASIL - GERACAO DE ENERGIA ELETRICA S/A RS 8,6 21,6

. SANTA TERESINHA CENTRAL EÓLICA SANTA TERESINHA LTDA. RN 10,8 27,7

. SÃO CAETANO NORTENSE VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 9,4 25,2

. SÃO DOMINGOS I EDP RENOVÁVEIS BRASIL SA RN 15,3 31

. SÃO DOMINGOS II EDP RENOVÁVEIS BRASIL SA RN 15,5 31

. SÃO DOMINGOS III EDP RENOVÁVEIS BRASIL SA RN 9,2 18,6

. SÃO DOMINGOS IV EDP RENOVÁVEIS BRASIL SA RN 12,5 24,8

. SÃO DOMINGOS V EDP RENOVÁVEIS BRASIL SA RN 6,1 12,4

. SÃO FELICIO CENTRAL EÓLICA SÃO FELÍCIO LTDA. CE 17,6 45

. SÃO FERNANDO V VENTOS DE SÃO FERNANDO V ENERGIA S.A. RN 17,6 45,6

. SÃO FERNANDO VI VENTOS DE SÃO FERNANDO VI ENERGIA S.A. RN 13,2 34,2

. SÃO GABRIEL I VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 20,7 47,7

. SÃO GABRIEL II VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 22,3 47,7

. SÃO GABRIEL III VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 23,2 47,7

. SÃO JERÔNIMO CENTRAL EÓLICA SÃO JERÔNIMO LTDA. CE 32,3 75

. SÃO JERÔNIMO 1 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 20,5 49,5

. SÃO JERÔNIMO 2 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 20,7 49,5

. SÃO JERÔNIMO 3 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 17,9 44

. SÃO JERÔNIMO 4 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 16,1 44

. SÃO JERÔNIMO 5 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 14,6 44

. SÃO JERÔNIMO 6 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 17,9 49,5

. SÃO JOÃO BATISTA ECB - PEDRAS ALTAS ENERGIA EÓLICA S/A RS 13,3 30

. SÃO JOSÉ I EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A RN 22,1 43,4

. SÃO JOSÉII EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A RN 28,9 49,6

. SÃO MANOEL ECB - PEDRAS ALTAS ENERGIA EÓLICA S/A RS 12,2 27

. SÃO TOMÉ VENTOS TECNOLOGIA ELETRICA LTDA. CE 22 45

. SENTO SÉ 26 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 9,2 23,1

. SENTO SÉ 27 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 11 23,1

. SENTO SÉ 28 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 13,4 25,2

. SENTO SÉ 29 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 11,7 25,2

. SENTO SÉ 30 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 13,4 25,2

. SENTO SÉ 31 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 11,8 25,2

. SENTO SÉ 33 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 11,9 23,1

. SENTO SÉ 34 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 11,6 23,1

. SENTO SÉ 35 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 12,4 23,1

. SENTO SÉ 38 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 12,6 23,1

. SENTO SÉ 39 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 11,6 23,1

. SENTO SÉ 40 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 12 23,1

. SENTO SÉ 41 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 10,3 23,1

. SENTO SÉ 42 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 10,7 23,1

. SENTO SÉ 43 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 10,4 23,1

. SENTO SÉ 44 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 9,9 23,1

. SENTO SÉ 45 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 12,2 23,1

. SENTO SÉ 46 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 11,6 23,1

. SENTO SÉ 48 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 9,1 23,1

. SENTO SÉ 49 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 11,6 23,1

. SENTO SÉ 53 MOINHOS DE VENTO ENERGIA S.A. BA 7,5 18,9

. SERRA DA BORBOREMA I EDP RENOVAVEIS BRASIL SA PB 22,9 43,4

. SERRA DA BORBOREMA II EDP RENOVAVEIS BRASIL SA PB 26,5 49,6

. SERRA DA BORBOREMA III EDP RENOVAVEIS BRASIL SA PB 20,3 37,2

. SERRA DA BORBOREMA IV EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. PB 21,2 43,4

. SERRA DA BORBOREMA V EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. PB 18,8 37,2

. SERRA DA GAMELEIRA 1 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 19,9 48

. SERRA DA GAMELEIRA 2 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 21,8 48

. SERRA DA GAMELEIRA 3 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 13,5 42

. SERRA DA GAMELEIRA 4 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 12,7 36

. SERRA DA GAMELEIRA 5 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 12,8 36

. SERRA DA GAMELEIRA 7 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 19,2 36

. SERRA DA GAMELEIRA 8 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 18 36

. SERRA DA GAMELEIRA 9 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 24,3 48

. SERRA DA IBIAPABA I MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 16,7 44

. SERRA DA IBIAPABA II MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 17,2 44

. SERRA DA IBIAPABA III MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 18,3 44

. SERRA DA IBIAPABA IV MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 21,6 49,5

. SERRA DA IBIAPABA V MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 22,4 49,5

. SERRA DA IBIAPABA VI MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 15,8 38,5

. SERRA DA IBIAPABA VII MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 19,4 44

. SERRA DA IBIAPABA VIII MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 16,6 38,5

. SERRA DA PALMEIRA I PEC ENERGIA S.A. PB 15,4 36

. SERRA DA PALMEIRA II PEC ENERGIA S.A. PB 14,5 30
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. SERRA DA PALMEIRA III PEC ENERGIA S.A. PB 9,9 24

. SERRA DA PALMEIRA IV PEC ENERGIA S.A. PB 11,7 30

. SERRA DA PALMEIRA IX PEC ENERGIA S.A. PB 8,8 24

. SERRA DA PALMEIRA V PEC ENERGIA S.A. PB 13 36

. SERRA DA PALMEIRA VIII PEC ENERGIA S.A. PB 9,4 24

. SERRA DA PALMEIRA X PEC ENERGIA S.A. PB 11,9 30

. SERRA DA PALMEIRA XII PEC ENERGIA S.A. PB 10,4 24

. SERRA DA PALMEIRA XIII PEC ENERGIA S.A. PB 17,8 42

. SERRA DA PALMEIRA XV PEC ENERGIA S.A. PB 15,5 36

. SERRA DAS ALMAS I PEC ENERGIA S.A. BA 15,3 32,5

. SERRA DAS ALMAS II PEC ENERGIA S.A. BA 13,6 32,5

. SERRA DAS ALMAS III PEC ENERGIA S.A. BA 13 32,5

. SERRA DAS ALMAS IV PEC ENERGIA S.A. BA 16,2 32,5

. SERRA DAS ALMAS IX PEC ENERGIA S.A. BA 13,4 30

. SERRA DAS ALMAS V PEC ENERGIA S.A. BA 14,4 32,5

. SERRA DAS ALMAS VI PEC ENERGIA S.A. BA 10,8 32,5

. SERRA DAS ALMAS VII PEC ENERGIA S.A. BA 12,6 30

. SERRA DAS ALMAS VIII PEC ENERGIA S.A. BA 13,9 32,5

. SERRA DAS ALMAS X PEC ENERGIA S.A. BA 10,9 27,5

. SERRA DAS VACAS A EÓLICA SERRA DAS VACAS HOLDING III S.A. PE 19,7 44

. SERRA DAS VACAS B EÓLICA SERRA DAS VACAS HOLDING III S.A. PE 19,1 44

. SERRA DE GAMELEIRA 16 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 6,2 18

. SERRA DE GAMELEIRA 6 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 9,1 30

. SERRA DE IBIAPABA IX MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 14,7 33

. SERRA DO ASSURUÁ I PEC ENERGIA S.A. BA 22,9 48

. SERRA DO ASSURUÁ II PEC ENERGIA S.A. BA 11,4 24

. SERRA DO ASSURUÁ III PEC ENERGIA S.A. BA 20,7 42

. SERRA DO ASSURUÁ IV PEC ENERGIA S.A. BA 19,3 36

. SERRA DO ASSURUÁ V PEC ENERGIA S.A. BA 16,4 36

. SERRA DO ASSURUÁ VI PEC ENERGIA S.A. BA 17,9 36

. SERRA DO ASSURUÁ VII PEC ENERGIA S.A. BA 13,1 30

. SERRA DO ASSURUÁ VIII PEC ENERGIA S.A. BA 11,8 24

. SERRA DO SERIDÓ I PEC ENERGIA S.A. PB 10,3 24,3

. SERRA DO SERIDÓ V PEC ENERGIA S.A. PB 14,3 34,7

. SERRA DO SERIDÓ VIII PEC ENERGIA S.A. PB 7,3 17,3

. SERRA DO SERIDÓ X PEC ENERGIA S.A. PB 10,7 24,3

. SERRA DO SERIDÓ XI PEC ENERGIA S.A. PB 16,2 34,7

. SERRA DO SERIDÓ XII PEC ENERGIA S.A. PB 20,1 41,6

. SERRA DO SERIDÓ XIV PEC ENERGIA S.A. PB 16 38,1

. SERRA DO SERIDÓ XIX PEC ENERGIA S.A. PB 12 24,3

. SERRA DO SERIDÓ XV PEC ENERGIA S.A. PB 21 41,6

. SERRA DO SERIDÓ XVI PEC ENERGIA S.A. PB 20,3 41,6

. SERRA DO SERIDÓ XVII PEC ENERGIA S.A. PB 10,8 20,8

. SERRA DO SERIDÓ XVIII PEC ENERGIA S.A. PB 7,5 13,9

. SERRA DO SERIDÓ XX PEC ENERGIA S.A. PB 9,8 20,8

. SERRA DO VELEDA ECB - PEDRAS ALTAS ENERGIA EÓLICA S/A RS 9 21

. S I R O CO AZALEA PARTICIPACOES S.A. BA 20,6 42

. TAMANDARÉ NORTENSE VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 8,1 21

. T ES O U R E I R O VENTOS DO ATLÂNTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 9,8 29,4

. TORNADO AZALEA PARTICIPACOES S.A. BA 12,9 30

. TORRINHAS A RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A RS 12,1 33

. TORRINHAS B RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A RS 14 38,5

. TORRINHAS C RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A RS 14,6 38,5

. TORRINHAS D RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A RS 14,2 38,5

. TUCANO XXV PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA BA 16,3 42,4

. TUCANO XXVI PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA BA 16,2 42,4

. TUCANO XXVII PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA BA 10,1 26,5

. TUCANO XXVIII PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 9,9 26,5

. TUNA ENERGIAS COMPLEMENTARES DO BRASIL GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA S/A RS 5,4 12

. TURPIM VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 8,1 21

. U N I ÃO VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 8,7 25,2

. UNIÃO DOS VENTOS 17 SM GERAÇÃO DE ENERGIA EÓLICA LTDA RN 12,2 22,5

. UNIÃO DOS VENTOS 20 VENTOS FORTES GERADORA EÓLICA S/A RN 18 36

. VENCEDOR VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 10,1 25,2

. VENTANIA AZALEA PARTICIPACOES S.A. BA 8,5 18

. VENTOS DA BAHIA XI PARQUE EOLICO VDB DEV LTDA BA 20,9 45,6

. VENTOS DA BAHIA XIX PARQUE EOLICO VDB DEV LTDA BA 16,5 39,9

. VENTOS DA BAHIA XVI PARQUE EOLICO VDB DEV LTDA BA 11,8 28,5

. VENTOS DA BAHIA XXIV PARQUE EOLICO VDB DEV LTDA BA 10,4 45,6

. VENTOS DA BAHIA XXV PARQUE EÓLICO VDB DEV LTDA BA 9,2 34,2

. VENTOS DA BAHIA XXVIII PARQUE EOLICO VDB DEV LTDA BA 11 45,6

. VENTOS DA MONTANHA AZALEA PARTICIPACOES S.A. BA 10,7 24

. VENTOS DE IBIAPABA I VENTOS DE IBIAPABA ENERGIA LTDA CE 20,7 52

. VENTOS DE IBIAPABA II VENTOS DE IBIAPABA ENERGIA LTDA CE 25,9 68

. VENTOS DE IBIAPABA III VENTOS DE IBIAPABA ENERGIA LTDA CE 30,1 80

. VENTOS DE ICAPUÍ CENTRAL EÓLICA ICAPUÍ LTDA. CE 18,3 41,6

. VENTOS DE MORRINHOS II ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,9 24

. VENTOS DE SANTA APARECIDA 16 VENTOS DE SANTA APARECIDA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 3,7 8,4

. VENTOS DE SANTA APARECIDA 17 VENTOS DE SANTA APARECIDA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 3,8 8,4

. VENTOS DE SANTA APARECIDA 18 VENTOS DE SANTA APARECIDA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 3,8 8,4

. VENTOS DE SANTA APARECIDA 19 VENTOS DE SANTA PATRÍCIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 2 5,3

. VENTOS DE SANTA APARECIDA 20 VENTOS DE SANTA PATRÍCIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 2 5,3

. VENTOS DE SANTA APARECIDA 21 VENTOS DE SANTA PATRÍCIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 2 5,3

. VENTOS DE SANTA APARECIDA 22 VENTOS DE SANTA PATRÍCIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 3,4 8,4

. VENTOS DE SANTA APARECIDA 23 VENTOS DE SANTA PATRÍCIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 2 5,3

. VENTOS DE SANTA APARECIDA 25 VENTOS DE SANTA PATRÍCIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 2,1 5,3

. VENTOS DE SANTA AURÉLIA 01 VENTOS DE SANTA AURÉLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 19,2 37,8

. VENTOS DE SANTA AURÉLIA 02 VENTOS DE SANTA AURÉLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 18,8 37,8

. VENTOS DE SANTA AURÉLIA 03 VENTOS DE SANTA AURÉLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 20,1 42

. VENTOS DE SANTA AURÉLIA 04 VENTOS DE SANTA AURÉLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 19,7 37,8

. VENTOS DE SANTA AURÉLIA 05 VENTOS DE SANTA AURÉLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 28,6 58,8

. VENTOS DE SANTA DIANA 01 VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 24,9 46,2

. VENTOS DE SANTA DIANA 05 VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 21,6 42

. VENTOS DE SANTA DIANA 06 VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 17,8 37,8

. VENTOS DE SANTA DIANA 10 VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 23,5 46,2

. VENTOS DE SANTA DIANA 12 VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 17,8 42

. VENTOS DE SANTA DIANA 13 VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 17,3 42

. VENTOS DE SANTA DIANA 14 VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 17,9 42

. VENTOS DE SANTA ESPERANÇA 04 VENTOS DE SÃO MÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 22,1 50,4

. VENTOS DE SANTA ESPERANÇA 05 VENTOS DE SÃO MÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 22,3 50,4

. VENTOS DE SANTA ESPERANÇA 06 VENTOS DE SÃO MÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 22,3 50,4

. VENTOS DE SANTA ESPERANÇA 28 VENTOS DE SÃO MÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 21,6 50,4

. VENTOS DE SANTA INÊS 01 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,1 30

. VENTOS DE SANTA INÊS 02 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,7 30

. VENTOS DE SANTA INÊS 03 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,2 30

. VENTOS DE SANTA INÊS 04 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 16,6 30
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. VENTOS DE SANTA INÊS 05 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 16 30

. VENTOS DE SANTA INÊS 06 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 15,5 30

. VENTOS DE SANTA INÊS 07 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 15,5 30

. VENTOS DE SANTA INÊS 08 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 16,2 30

. VENTOS DE SANTA INÊS 09 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 16,5 30

. VENTOS DE SANTA INÊS 10 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 13,3 30

. VENTOS DE SANTA INÊS 11 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,6 30

. VENTOS DE SANTA INÊS 12 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 13 30

. VENTOS DE SANTA INÊS 13 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 19,7 42

. VENTOS DE SANTA INÊS 14 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 19,8 46,2

. VENTOS DE SANTA INÊS 15 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 16,4 42

. VENTOS DE SANTA INÊS 16 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 10,9 29,4

. VENTOS DE SANTA LUZIA 11 VENTOS DE SANTA LUZIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A BA 1,6 5,3

. VENTOS DE SANTA LUZIA 12 VENTOS DE SANTA LUZIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A BA 1,7 5,3

. VENTOS DE SANTA LUZIA 13 VENTOS DE SANTA LUZIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A BA 1,8 5,3

. VENTOS DE SANTA LUZIA 14 VENTOS DE SANTA LUZIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A BA 1,8 5,3

. VENTOS DE SANTA LUZIA 15 VENTOS DE SANTA LUZIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A BA 1,8 5,3

. VENTOS DE SANTA LUZIA 16 VENTOS DE SANTA LUZIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A BA 1,8 5,3

. VENTOS DE SANTA LUZIA 17 VENTOS DE SANTA LUZIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A BA 1,8 5,3

. VENTOS DE SANTA MARCELLA 01 VENTOS DE SANTA MARCELLA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 23,5 50,4

. VENTOS DE SANTA MARCELLA 02 VENTOS DE SANTA MARCELLA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 25,4 50,4

. VENTOS DE SANTA MARCELLA 03 VENTOS DE SANTA MARCELLA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 25,2 50,4

. VENTOS DE SANTA MARCELLA 04 VENTOS DE SANTA MARCELLA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 26,5 50,4

. VENTOS DE SANTA MARCELLA 05 VENTOS DE SANTA MARCELLA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 26,3 50,4

. VENTOS DE SANTA MARCELLA 06 VENTOS DE SANTA MARCELLA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 23,9 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 01 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 26 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 02 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 24,8 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 03 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 22,5 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 04 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 26,5 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 05 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 23,6 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 07 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 24,6 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 08 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 24,3 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 09 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 24,1 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 10 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 24,5 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 11 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 23,3 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 12 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 24,7 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 13 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 22,7 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 14 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 22,7 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 15 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 24,7 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSÁLIA 01 VENTOS DE SANTA ROSÁLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 23,6 42

. VENTOS DE SANTA ROSÁLIA 02 VENTOS DE SANTA ROSÁLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 21,5 42

. VENTOS DE SANTA ROSÁLIA 03 VENTOS DE SANTA ROSÁLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 20,4 42

. VENTOS DE SANTA ROSÁLIA 04 VENTOS DE SANTA ROSÁLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 17,9 42

. VENTOS DE SANTA ROSÁLIA 05 VENTOS DE SANTA ROSÁLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 18,5 42

. VENTOS DE SANTA ROSÁLIA 06 VENTOS DE SANTA ROSÁLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 18,5 42

. VENTOS DE SANTA VITÓRIA VENTOS DE SANTA PATRÍCIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 2 5,3

. VENTOS DE SANTO AMBRÓSIO VENTOS DE SANTA PATRÍCIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 2 5,3

. VENTOS DE SANTO ANTÃO 01 VENTOS DE SANTO ANTÃO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 24 50,4

. VENTOS DE SANTO ANTÃO 02 VENTOS DE SANTO ANTÃO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 25,1 50,4

. VENTOS DE SANTO ANTÃO 03 VENTOS DE SANTO ANTÃO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 23,8 50,4

. VENTOS DE SANTO ANTÃO 04 VENTOS DE SANTO ANTÃO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 22,9 50,4

. VENTOS DE SANTO ANTÔNIO 01 VENTOS DE SANTO ANTONIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 1,4 5,3

. VENTOS DE SANTO ANTÔNIO 04 VENTOS DE SANTO ANTONIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 1,6 5,3

. VENTOS DE SANTO ANTÔNIO 05 VENTOS DE SANTO ANTONIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 1,7 5,3

. VENTOS DE SANTO ANTÔNIO 06 VENTOS DE SANTO ANTONIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 2,1 5,3

. VENTOS DE SANTO ANTÔNIO 07 VENTOS DE SANTO ANTONIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 2 5,3

. VENTOS DE SANTO ANTÔNIO 08 VENTOS DE SANTO ANTONIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 2 5,3

. VENTOS DE SANTO ANTÔNIO 09 VENTOS DE SANTO ANTONIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,7 31,8

. VENTOS DE SANTO ELIAS 05 VENTOS DE SANTO ELIAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 19,1 42

. VENTOS DE SANTO ELIAS 06 VENTOS DE SANTO ELIAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 18,9 42

. VENTOS DE SANTO ELIAS 08 VENTOS DE SANTO ELIAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 16,4 42

. VENTOS DE SANTO ELIAS 10 VENTOS DE SANTO ELIAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 17,3 42

. VENTOS DE SANTO ELIAS 11 VENTOS DE SANTO ELIAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 18,1 42

. VENTOS DE SANTO ELIAS 12 VENTOS DE SANTO ELIAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 18,6 42

. VENTOS DE SANTO ELIAS 13 VENTOS DE SANTO ELIAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 18,1 42

. VENTOS DE SANTO ELIAS 14 VENTOS DE SANTO ELIAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 18,4 42

. VENTOS DE SANTO ELOY VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,8 24

. VENTOS DE SÃO CIRILO 01 VENTOS DE SÃO CIRILO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 24 46,2

. VENTOS DE SÃO CIRILO 02 VENTOS DE SÃO CIRILO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 10,2 21

. VENTOS DE SÃO CIRILO 03 VENTOS DE SÃO CIRILO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,7 25,2

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,6 24

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS 01 VENTOS DE SÃO CLEOFAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PB 30,6 58,8

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS 02 VENTOS DE SÃO CLEOFAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PB 29,2 58,8

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS 03 VENTOS DE SÃO CLEOFAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PB 28,2 58,8

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS 04 VENTOS DE SÃO CLEOFAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PB 29,8 58,8

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS 05 VENTOS DE SÃO CLEOFAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PB 29,2 58,8

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS 06 VENTOS DE SÃO CLEOFAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PB 31,1 58,8

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS 07 VENTOS DE SÃO CLEOFAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PB 29,8 58,8

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS 08 VENTOS DE SÃO CLEOFAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A RN 31,7 58,8

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS 09 VENTOS DE SÃO CLEOFAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A RN 31,4 58,8

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS 10 VENTOS DE SÃO CLEOFAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A RN 31 58,8

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS 11 VENTOS DE SÃO CLEOFAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PB 32 58,8

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS 12 VENTOS DE SÃO CLEOFAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PB 34 58,8

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS 13 VENTOS DE SÃO CLEOFAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PB 35,8 58,8

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS 14 VENTOS DE SÃO CLEOFAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PB 30,2 58,8

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS 15 VENTOS DE SÃO CLEOFAS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A RN 29,3 58,8

. VENTOS DE SÃO DIONÍSIO VENTOS DE SANTA PATRÍCIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 2 5,3

. VENTOS DE SÃO GONÇALO VENTOS DE SANTA PATRÍCIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 2 5,3

. VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 02 VENTOS DE SÃO JANUÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 9,7 21

. VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 07 VENTOS DE SÃO JANUÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 14,5 29,4

. VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 08 VENTOS DE SÃO JANUÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 31,7 67,2

. VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 09 VENTOS DE SÃO JANUÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 34,1 71,4

. VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 12 VENTOS DE SÃO JANUÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 14,3 29,4

. VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 24 VENTOS DE SÃO JANUÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 24,1 50,4

. VENTOS DE SÃO JOÃO 01 VENTOS DE SÃO JOÃO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PE 17,2 33,6

. VENTOS DE SÃO JOÃO 02 VENTOS DE SÃO JOÃO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 16,3 33,6

. VENTOS DE SÃO JOÃO 03 VENTOS DE SÃO JOÃO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PE 16,8 33,6

. VENTOS DE SÃO JOÃO 04 VENTOS DE SÃO JOÃO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 19 37,8

. VENTOS DE SÃO JOSÉ VENTOS TECNOLOGIA ELÉTRICA LTDA CE 10 24

. VENTOS DE SÃO RAFAEL 01 VENTOS DE SÃO RAFAEL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 2,3 6

. VENTOS DE SÃO RAFAEL 02 VENTOS DE SÃO RAFAEL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 2,3 6

. VENTOS DE SÃO RAFAEL 03 VENTOS DE SÃO RAFAEL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 2,1 6

. VENTOS DE SÃO RAFAEL 04 VENTOS DE SÃO RAFAEL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 2,2 6

. VENTOS DE SÃO RAFAEL 05 VENTOS DE SÃO RAFAEL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 2,4 6

. VENTOS DE SÃO RAFAEL 06 VENTOS DE SÃO RAFAEL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 2,5 6

. VENTOS DE SÃO RAFAEL 07 VENTOS DE SÃO RAFAEL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 2,4 6
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. VENTOS DE SÃO RAFAEL 08 VENTOS DE SÃO RAFAEL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 2,4 6

. VENTOS DE SÃO RAFAEL 09 VENTOS DE SÃO RAFAEL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 2,3 6

. VENTOS DE SÃO RAFAEL 10 VENTOS DE SÃO RAFAEL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 2,3 6

. VENTOS DE SÃO RAFAEL 11 VENTOS DE SÃO RAFAEL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 2,3 6

. VENTOS DE SÃO TADEU VENTOS DE SANTA PATRÍCIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 2 5,3

. VENTOS DE SÃO VITORINO I VENTOS DE SÃO VITORINO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A BA 19,1 45,6

. VENTOS DE SÃO VITORINO II VENTOS DE SÃO VITORINO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A BA 23,4 51,3

. VENTOS DE SÃO VITORINO IV VENTOS DE SÃO VITORINO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A BA 15 45,6

. VENTOS DE SÃO VITORINO VII VENTOS DE SÃO VITORINO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A BA 17,5 45,6

. VENTOS DO ALTO ALEGRE 2 PARQUE EÓLICO VENTOS DO ALTO ALEGRE LTDA BA 7 21,2

. VENTOS DO ALTO ALEGRE 4 PARQUE EÓLICO VENTOS DO ALTO ALEGRE LTDA BA 16,5 37,1

. VENTOS DO ALTO ALEGRE 6 PARQUE EÓLICO VENTOS DO ALTO ALEGRE LTDA BA 14,6 37,1

. VENTOS DO ALTO ALEGRE 7 PARQUE EÓLICO VENTOS DO ALTO ALEGRE LTDA BA 18,3 47,7

. VENTOS DO SERTAO II ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,5 18

. VENTOS DO SERTAO III ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 10 24

. VERONA VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 9,3 25,2

. VIGIA 1 ENERFIN DO BRASIL SOCIEDADE DE ENERGIA LTDA RS 13,7 38,5

. VIGIA 2 ENERFIN DO BRASIL SOCIEDADE DE ENERGIA LTDA RS 13,7 38,5

. VILA DE JUNCO 1 SEQUOIA CAPITAL LTDA. PB 10,2 28,9

. VILA DE JUNCO 2 SEQUOIA CAPITAL LTDA. PB 11 28,9

. VILA DE JUNCO 3 SEQUOIA CAPITAL LTDA. PB 8,4 28,9

. VILA DE JUNCO 4 SEQUOIA CAPITAL LTDA. PB 7,2 18,4

. VILA NOVA VENTOS DO ATLÂNTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 10 25,2

PORTARIA Nº 928/SPE/MME, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso II,
da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 2º, § 2º e 4º, § 1º, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, nas Portarias MME nº 101, de
22 de março de 2016, na Portaria Normativa nº 10/GM/MME, de 30 de abril de 2021, e o que consta no Processo nº 48360.000194/2021-13, resolve:

Art. 1º Definir os montantes de garantia física de energia das Usinas Solares Fotovoltaicas, na forma do Anexo à presente Portaria, com vistas à participação no Leilão de Compra
de Energia Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração, denominado Leilão de Energia Nova "A-5", de 2021, de que trata a Portaria Normativa nº 10/GM/MME, de 30 de
abril de 2021.

§ 1º Os montantes de garantia física de energia constantes no Anexo referem-se aos Pontos de Medição Individual - PMI das Usinas Solares Fotovoltaicas.
§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do PMI até o Centro de Gravidade do respectivo Submercado deverão ser abatidas dos montantes

de garantia física de energia definidos nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.
Art. 2º As garantias físicas de energia dos empreendimentos constantes do Anexo perderão a validade e a eficácia após o Leilão a que se refere o art. 1o desta Portaria, caso

não sejam objetos de Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs.
Art. 3º Para os empreendimentos que comercializarem energia no Leilão a que se refere o art. 1º desta Portaria, os montantes de garantia física de energia constantes no Anexo

terão validade a partir das suas respectivas datas de entrada em Operação Comercial.
Art. 4º Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia definidos no Anexo poderão ser revisados com base na legislação vigente.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES

ANEXO

Garantias Físicas de Energia das usinas solares fotovoltaicas - Leilão de Energia Nova "A-5", de 2021

. Usina Empreendimento (Razão Social) UF Garantia Física (MWmed)

. Acauã 1 Acauã Solar Energia SPE Ltda RN 9,5

. Açucena 1 Açucena Solar Energia Ltda MG 15,7

. Açucena 2 Açucena Solar Energia Ltda MG 15,7

. Açucena 3 Açucena Solar Energia Ltda MG 15,7

. Açucena 4 Açucena Solar Energia Ltda MG 15,7

. Açucena 5 Açucena Solar Energia Ltda MG 15,7

. Açucena 6 Açucena Solar Energia Ltda MG 15,7

. Açucena 7 Açucena Solar Energia Ltda MG 15,7

. Açucena 8 Açucena Solar Energia Ltda MG 15,7

. Alessandra 1 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 14,3

. Alessandra 2 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,3

. Alessandra 3 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 15,2

. Alessandra 4 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 15,2

. Arinos 1 Voltalia Energia do Brasil Ltda MG 16,3

. Arinos 2 Voltalia Energia do Brasil Ltda MG 16,3

. Arinos 3 Voltalia Energia do Brasil Ltda. MG 16,3

. Arinos 4 Voltalia Energia do Brasil Ltda. MG 16,3

. Arinos 5 Voltalia Energia do Brasil Ltda MG 16,3

. Arinos 6 Voltalia Energia do Brasil Ltda MG 16,3

. Arinos 7 Voltalia Energia do Brasil Ltda MG 16,3

. Arinos 8 Voltalia Energia do Brasil Ltda MG 16,3

. Arinos 9 Voltalia Energia do Brasil Ltda MG 16,3

. Arinos 10 Voltalia Energia do Brasil Ltda MG 16,3

. Arinos 27 Voltalia Energia do Brasil Ltda MG 2,3

. Arinos 28 Voltalia Energia do Brasil Ltda. MG 2,3

. Arinos 29 Voltalia Energia do Brasil Ltda MG 2,3

. Arinos 31 Voltalia Energia do Brasil Ltda MG 2,3

. Aroeira 1 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 16,2

. Bahia Sol 01 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA BAHIA SOL LTDA BA 8,7

. Bahia Sol 02 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA BAHIA SOL LTDA BA 8,7

. Bahia Sol 03 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA BAHIA SOL LTDA BA 8,7

. Bahia Sol 04 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA BAHIA SOL LTDA BA 8,7

. Bahia Sol 05 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA BAHIA SOL LTDA BA 5,9

. Barra I Solar Barra I SA MG 12,5

. Barra II Solar Barra II SA MG 9,1

. Barra III Solar Barra III SA MG 14,4

. Barra IV Solar Barra IV SA MG 14,4

. Barreiro I CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro II CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro III CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 15,7

. Barreiro IV CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro IX CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro V CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro VI CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro VII CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 11,8

. Barreiro VIII CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro X CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro XI CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro XII CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro XIII CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 11,8

. Barreiro XIV CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro XIX CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro XV CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro XVI CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro XVII CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 15,7

. Barreiro XVIII CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 15,7

. Barreiro XX CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro XXI CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 11,8

. Barreiro XXII CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro XXIII CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 15,7

. Barreiro XXIV CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 15,7
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. Barreiro XXIX CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 15,7

. Barreiro XXV CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro XXVI CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro XXVII CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. Barreiro XXVIII CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 15,7

. Barreiro XXX CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 15,7

. BA R R I N H A S CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA BARRINHAS SPE LTDA PE 22,2

. Bebedouro de Cima 1 AIKI SERVICOS DE ENGENHARIA E ENERGIA LTDA PI 14,9

. Bebedouro de Cima 2 AIKI SERVICOS DE ENGENHARIA E ENERGIA LTDA PI 14,9

. Bebedouro de Cima 3 AIKI SERVICOS DE ENGENHARIA E ENERGIA LTDA PI 14,9

. Bebedouro de Cima 4 AIKI SERVICOS DE ENGENHARIA E ENERGIA LTDA PI 9,3

. Bebedouro de Cima 5 AIKI SERVICOS DE ENGENHARIA E ENERGIA LTDA PI 15,0

. Bebedouro de Cima 6 AIKI SERVICOS DE ENGENHARIA E ENERGIA LTDA PI 15,0

. Bebedouro de Cima 7 AIKI SERVICOS DE ENGENHARIA E ENERGIA LTDA PI 15,0

. Bebedouro de Cima 8 AIKI SERVICOS DE ENGENHARIA E ENERGIA LTDA PI 15,0

. Bebedouro de Cima 9 AIKI SERVICOS DE ENGENHARIA E ENERGIA LTDA PI 15,0

. Bebedouro de Cima 10 AIKI SERVICOS DE ENGENHARIA E ENERGIA LTDA PI 13,1

. Bebedouro de Cima 11 AIKI SERVICOS DE ENGENHARIA E ENERGIA LTDA PI 9,3

. BOCA DO RIACHO 1 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,3

. BOCA DO RIACHO 2 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,2

. BOCA DO RIACHO 3 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,3

. BOCA DO RIACHO 4 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,2

. BOCA DO RIACHO 5 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,3

. BOCA DO RIACHO 6 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 8,4

. BOCA DO RIACHO 7 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,3

. BOCA DO RIACHO 8 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,3

. BOCA DO RIACHO 9 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,3

. BOCA DO RIACHO 10 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,3

. BOCA DO RIACHO 11 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,3

. BOCA DO RIACHO 12 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,3

. BOCA DO RIACHO 13 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,3

. BOCA DO RIACHO 14 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,3

. BOCA DO RIACHO 15 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 13,1

. BOCA DO RIACHO 16 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,3

. BOCA DO RIACHO 17 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,3

. BOCA DO RIACHO 18 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,3

. BOCA DO RIACHO 19 COMPLEXO FOTOVOLTAICO BOCA DO RIACHO SPE LTDA BA 14,3

. Bom Jardim I QAIR BRASIL PARTICIPACOES S.A CE 15,1

. Bom Jardim II QAIR BRASIL PARTICIPACOES S.A. CE 15,1

. Bom Jardim III QAIR BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A CE 15,1

. Bom Jardim IV QAIR BRASIL PARTICIPACOES S.A. CE 13,0

. Bom Jardim IX QAIR BRASIL PARTICIPACOES S.A. CE 13,0

. Bom Jardim V QAIR BRASIL PARTICIPACOES S.A. CE 14,0

. Bom Jardim VI QAIR BRASIL PARTICIPACOES S.A. CE 14,0

. Bom Jardim VII QAIR BRASIL PARTICIPACOES S.A. CE 15,1

. Bom Jardim VIII QAIR BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A CE 15,1

. Bom Jardim X QAIR BRASIL PARTICIPACOES S.A. CE 8,6

. Bom Lugar IV LIGHTSOURCE BOM LUGAR IV GERACAO DE ENERGIA LTDA CE 11,7

. Bom Lugar IX LIGHTSOURCE BOM LUGAR IX GERACAO DE ENERGIA LTDA CE 11,7

. Bom Lugar V LIGHTSOURCE BOM LUGAR V GERACAO DE ENERGIA LTDA CE 11,6

. Bom Lugar VI LIGHTSOURCE BOM LUGAR VI GERACAO DE ENERGIA LTDA CE 11,4

. Bom Lugar VII LIGHTSOURCE BOM LUGAR VII GERACAO DE ENERGIA LTDA CE 11,7

. Bom Lugar VIII LIGHTSOURCE BOM LUGAR VIII GERACAO DE ENERGIA LTDA CE 11,7

. Bonito 1 Neoenergia Renováveis S.A. PI 16,4

. Bonito 2 Neoenergia Renováveis S.A. PI 16,4

. Bonito 3 Neonergia Renováveis S.A. PI 16,4

. Bonito 4 Neoenergia Renováveis S.A. PI 16,5

. Bonito 5 Neoenergia Renováveis S.A. PI 16,4

. Bonito 6 Neoenergia Renováveis S.A. PI 16,6

. Bonito 7 Neoenergia Renováveis S.A. PI 16,6

. Bonito 8 Neoenergia Renováveis S.A. PI 16,6

. Bonito 9 Neoenergia Renováveis S.A. PI 16,1

. Bonito 10 Neoenergia Renováveis S.A. PI 16,1

. Bonito 11 Neoenergia Renováveis S.A. PI 16,1

. BS Brejui 1 BREJUI SOLAR ENERGIA SPE LTDA PI 9,4

. BS Brejui 2 BREJUI SOLAR ENERGIA SPE LTDA PI 9,4

. BS Brejui 3 BREJUI SOLAR ENERGIA SPE LTDA PI 9,4

. BS Brejui 4 BREJUI SOLAR ENERGIA SPE LTDA PI 9,4

. BS Brejui 5 BREJUI SOLAR ENERGIA SPE LTDA PI 9,4

. Calango Solar 1 Neoenergia Renováveis S.A. RN 20,6

. Calango Solar 2 Neoenergia Renováveis S.A. RN 20,6

. Canoa Grande IV CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. PI 11,1

. Canoa Grande IX CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. PI 11,1

. Canoa Grande X CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. PI 11,1

. Canoa Grande XI CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. PI 11,1

. CARNAÚBA I QUADRAN BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A CE 7,7

. CARNAÚBA II QUADRAN BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A CE 9,6

. CARNAÚBA III QUADRAN BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A CE 13,5

. CARNAÚBA IV QUADRAN BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A CE 7,7

. CARNAÚBA V QUADRAN BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A CE 7,7

. Cascudo 1 Cascudo Solar Energia LTDA RN 9,2

. Cascudo 2 Cascudo Solar Energia LTDA RN 9,2

. Cascudo 3 Cascudo Solar Energia LTDA RN 9,2

. Cascudo 4 Cascudo Solar Energia LTDA RN 9,2

. Cascudo 5 Cascudo Solar Energia LTDA RN 9,2

. Cascudo 6 Cascudo Solar Energia LTDA RN 9,2

. Cascudo 7 Cascudo Solar Energia LTDA RN 9,2

. Castanheira I CASTANHEIRA ENERGIA SOLAR 01 LTDA BA 8,1

. Castanheira II CASTANHEIRA ENERGIA SOLAR 02 LTDA BA 8,1

. Castanheira III CASTANHEIRA ENERGIA SOLAR 03 LTDA. BA 8,1

. Castanheira IV CASTANHEIRA ENERGIA SOLAR 04 LTDA. BA 8,1

. Castanheira IX CASTANHEIRA ENERGIA SOLAR 09 LTDA BA 8,1

. Castanheira V CASTANHEIRA ENERGIA SOLAR 05 LTDA BA 8,1

. Castanheira VI CASTANHEIRA ENERGIA SOLAR 06 LTDA BA 8,1

. Castanheira VII CASTANHEIRA ENERGIA SOLAR 07 LTDA BA 8,1

. Castanheira VIII CASTANHEIRA ENERGIA SOLAR 08 LTDA. BA 8,1

. Castanheira X CASTANHEIRA ENERGIA SOLAR 10 LTDA BA 8,1

. Castanheira XI CASTANHEIRA ENERGIA SOLAR 11 LTDA BA 8,1

. Castanheira XII CASTANHEIRA ENERGIA SOLAR 12 LTDA. BA 8,1

. Castanheira XIII CASTANHEIRA ENERGIA SOLAR 13 LTDA BA 8,1

. Castanheira XIV CASTANHEIRA ENERGIA SOLAR 14 LTDA. BA 8,1

. Chapadinha 1 Voltalia Energia do Brasil Ltda MA 15,4

. Citrino Citrino Solar Energia SpE Ltda BA 9,9

. COBRA 1 CESBE PARTICIPAÇÕES S.A. PI 9,0

. COBRA 2 CESBE PARTICIPAÇÕES S.A. PI 9,0

. COBRA 3 CESBE PARTICIPAÇÕES S.A. PI 9,0
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. COBRA 4 CESBE PARTICIPAÇÕES S.A. PI 9,0

. COBRA 5 CESBE PARTICIPAÇÕES S.A. PI 9,0

. COBRA 6 CESBE PARTICIPAÇÕES S.A. PI 9,0

. COBRA 7 CESBE PARTICIPAÇÕES S.A. PI 9,0

. COBRA 8 CESBE PARTICIPAÇÕES S.A. PI 9,0

. COBRA 9 CESBE PARTICIPAÇÕES S.A. PI 9,0

. COBRA 10 CESBE PARTICIPAÇÕES S.A. PI 9,0

. Cristais I 01 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 9,4

. Cristais I 02 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 9,8

. Cristais I 03 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. Cristais I 04 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. Cristais I 05 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. Cristais I 06 CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 8,3

. Cristais I 07 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. Cristais II 01 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. Cristais II 02 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. Cristais II 03 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. Cristais II 04 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. Cristais II 05 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. Cristais II 06 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. Cristais II 07 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. Cristais II 08 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. CURRALINHO I KL Serviços de Engenharia S.A RN 9,7

. CURRALINHO II KL Serviços de Engenharia S.A RN 17,7

. Diamante Sol I CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol II CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol III CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol IV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol IX CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 2,1

. Diamante Sol V CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol VI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol VII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol VIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol X CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol XIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 6,4

. Diamante Sol XIV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol XV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol XVI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol XVII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol XVIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 7,4

. Diamante Sol XX CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol XXI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol XXII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol XXIV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol XXIX CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol XXV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 8,8

. Diamante Sol XXVI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,4

. Diamante Sol XXVII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 8,6

. Diamante Sol XXVIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 8,1

. Dourado 1 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Dourado 2 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Dourado 3 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Dourado 4 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Dourado 5 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Dourado 6 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Dourado 7 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Dourado 8 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Dourado 9 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Dourado 10 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Dourado 11 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 13,4

. Dourado 12 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 13,4

. Dourado 13 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 13,4

. Dourado 14 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 13,4

. Dourado 15 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 13,4

. Dourado 16 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 13,4

. Dourado 17 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 13,4

. Dourado 18 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 13,4

. Dourado 19 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 13,4

. Dourado 20 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 13,4

. Engenho 01 COLONIAL ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA CE 13,0

. Engenho 02 COLONIAL ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA CE 13,0

. Engenho 03 Colonial Energias Renováveis LTDA CE 13,0

. Engenho 04 Colonial Energias Renováveis LTDA CE 13,0

. Engenho 05 Colonial Energias Renováveis Ltda CE 13,0

. Engenho 06 Colonial Energias Renováveis Ltda CE 11,6

. Fótons de Santa Larissa 01 Fótons de Santa Larissa Energias Renováveis S/A BA 15,9

. Fótons de Santa Larissa 02 Fótons de Santa Larissa Energias Renováveis S/A BA 15,9

. Fótons de Santa Larissa 03 Fótons de Santa Larissa Energias Renováveis S/A BA 15,9

. Fótons de Santa Larissa 04 Fótons de Santa Larissa Energias Renováveis S/A BA 15,9

. Fótons de Santa Larissa 05 Fótons de Santa Larissa Energias Renováveis S/A BA 15,9

. Fótons de Santa Larissa 06 Fótons de Santa Larissa Energias Renováveis S/A BA 15,9

. Fótons de Santa Larissa 07 Fótons de Santa Larissa Energias Renováveis S/A BA 15,9

. Fótons de Santa Larissa 08 Fótons de Santa Larissa Energias Renováveis S/A BA 15,9

. Fótons de São Camilo 01 Fótons de São Camilo Energias Renováveis S/A PI 15,2

. Fótons de São Camilo 02 Fótons de São Camilo Energias Renováveis S/A PI 15,2

. Fótons de São Camilo 03 Fótons de São Camilo Energias Renováveis S/A PI 15,2

. Fótons de São Camilo 04 Fótons de São Camilo Energias Renováveis S/A PI 15,2

. Fótons de São Camilo 05 Fótons de São Camilo Energias Renováveis S/A PI 15,2

. Fótons de São Camilo 06 Fótons de São Camilo Energias Renováveis S/A PI 15,2

. Fótons de São Camilo 07 Fótons de São Camilo Energias Renováveis S/A PI 15,2

. Fótons de São Camilo 08 Fótons de São Camilo Energias Renováveis S/A PI 15,2

. Fótons de São Claus 01 Fótons de São Claus Energias Renováveis S/A BA 15,7

. Fótons de São Claus 02 Fótons de São Claus Energias Renováveis S/A BA 15,7

. Fótons de São Claus 03 Fótons de São Claus Energias Renováveis S/A BA 15,7

. Fótons de São Claus 04 Fótons de São Claus Energias Renováveis S/A BA 15,7

. Fótons de São Claus 05 Fótons de São Claus Energias Renováveis S/A BA 15,7

. Fótons de São Claus 06 Fótons de São Claus Energias Renováveis S/A BA 15,7

. Fótons de São Claus 07 Fótons de São Claus Energias Renováveis S/A BA 15,7

. Fótons de São Magno 01 Fótons de São Mágno Energias Renováveis S/A BA 17,5

. Fótons de São Magno 02 Fótons de São Mágno Energias Renováveis S/A BA 17,5

. Fótons de São Magno 03 Fótons de São Mágno Energias Renováveis S/A BA 17,5

. Fótons de São Magno 04 Fótons de São Mágno Energias Renováveis S/A BA 17,5

. Fótons de São Magno 05 Fótons de São Mágno Energias Renováveis S/A BA 17,5

. Fótons de São Magno 06 Fótons de São Mágno Energias Renováveis S/A BA 17,5

. Fótons de São Magno 07 Fótons de São Mágno Energias Renováveis S/A BA 17,5

. Fótons de São Magno 08 Fótons de São Mágno Energias Renováveis S/A BA 17,5

. Fótons de São Patrício 01 Fótons de São Patrício Energias Renováveis S.A. CE 15,9

. Fótons de São Patrício 02 Fótons de São Patrício Energias Renováveis S.A. CE 15,9

. Fótons de São Patrício 03 Fótons de São Patrício Energias Renováveis S.A. CE 15,9

. Fótons de São Patrício 04 Fótons de São Patrício Energias Renováveis S.A. CE 15,9

. Fótons de São Patrício 05 Fótons de São Patrício Energias Renováveis S.A. CE 15,9

. Fótons de São Patrício 06 Fótons de São Patrício Energias Renováveis S.A. CE 15,9
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. FUTURO II KL Serviços de Engenharia S.A RN 12,6

. FUTURO III KL Serviços de Engenharia S.A RN 12,6

. FUTURO IV KL Serviços de Engenharia S.A RN 12,6

. FUTURO V KL Serviços de Engenharia S.A. RN 7,5

. Graúna I Graunas Agropecuária LTDA RN 11,2

. Graúna II Graunas Agropecuária LTDA RN 15,5

. Graúna III Graunas Agropecuária LTDA RN 16,9

. Graúna IV Graunas Agropecuária LTDA RN 16,9

. Graúna V Graunas Agropecuária LTDA RN 16,9

. Graúna VI Graunas Agropecuária LTDA RN 16,9

. Graúna VII Graunas Agropecuária LTDA RN 16,9

. Graúna VIII Graunas Agropecuária LTDA RN 16,9

. GS LASSANCE SOLAR 01 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 9,6

. GS LASSANCE SOLAR 02 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 9,6

. GS LASSANCE SOLAR 03 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 9,6

. GS LASSANCE SOLAR 04 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 9,6

. GS LASSANCE SOLAR 05 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 9,6

. GS LASSANCE SOLAR 06 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 9,6

. GS LASSANCE SOLAR 07 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 8,0

. GS LASSANCE SOLAR 08 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 8,0

. GS LASSANCE SOLAR 09 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 9,6

. Guzerá 1 Guzera Solar Energia LTDA RN 9,6

. Guzerá 2 Guzera Solar Energia LTDA RN 9,6

. IRIS SOL 01 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA IRIS SOL LTDA PE 8,3

. IRIS SOL 02 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA IRIS SOL LTDA PE 8,3

. IRIS SOL 03 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA IRIS SOL LTDA PE 8,4

. IRIS SOL 04 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA IRIS SOL LTDA PE 8,4

. IRIS SOL 05 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA IRIS SOL LTDA PE 8,4

. IRIS SOL 06 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA IRIS SOL LTDA PE 8,4

. IRIS SOL 07 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA IRIS SOL LTDA PE 8,4

. Jaguar 1 VERDE GRANDE GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 12,7

. Jaguar 2 VERDE GRANDE GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 12,7

. Jaguar 3 VERDE GRANDE GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 12,7

. Jaguar 4 VERDE GRANDE GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 12,7

. Jaguar 5 VERDE GRANDE GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 12,7

. Jaguar 6 VERDE GRANDE GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 12,7

. Jaguar 7 VERDE GRANDE GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 12,7

. Jaguar 8 VERDE GRANDE GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 11,1

. Jaguaruana 5 Voltalia Energia do Brasil Ltda CE 13,8

. Jaíba Sul CEI Solar Empreendimentos Energéticos S/A MG 7,0

. Janauba VLT I Voltalia Energia do Brasil Ltda. MG 16,1

. Janauba VLT II Voltalia Energia do Brasil Ltda. MG 5,4

. Janauba VLT III Voltalia Energia do Brasil Ltda. MG 13,1

. Janauba VLT IV Voltalia Energia do Brasil Ltda. MG 11,3

. JANDAÍRA SOLAR COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. RN 14,6

. Jardim Veredas 1 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 14,4

. Jardim Veredas 2 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 14,4

. Jardim Veredas 3 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 14,4

. Jardim Veredas 4 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 14,4

. Jardim Veredas 5 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 14,4

. Jardim Veredas 6 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 5,8

. Jardim Veredas 7 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 8,7

. Jurupaiti I CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA JURUPAITI SPE LTDA RN 14,6

. Jurupaiti II CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA JURUPAITI SPE LTDA RN 13,1

. Jurupaiti III CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA JURUPAITI SPE LTDA RN 13,2

. Jurupaiti IV CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA JURUPAITI SPE LTDA RN 13,2

. Jurupaiti V CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA JURUPAITI SPE LTDA RN 13,2

. Jurupaiti VI CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA JURUPAITI SPE LTDA RN 11,8

. Jurupaiti VII CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA JURUPAITI SPE LTDA RN 14,6

. Jurupaiti VIII CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA JURUPAITI SPE LTDA RN 12,7

. Lagoa 3 LAGOA SOLAR ENERGIA SPE LTDA PB 11,0

. Lagoa do Morro I CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 6,9

. Lagoa do Morro II CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 6,9

. Lagoa do Morro III CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 6,9

. Lagoa do Morro IV CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 6,9

. Lagoa do Morro V CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 6,9

. Lagoa Grande 1 Neoenergia Renováveis S.A. MG 15,5

. Lagoa Grande 2 Neoenergia Renováveis S.A. MG 15,5

. Lagoa Grande 3 Neoenergia Renováveis S.A. MG 15,5

. Lagoa Grande 4 Neoenergia Renováveis S.A. MG 15,5

. Lagoa Grande 5 Neoenergia Renováveis S.A. MG 15,5

. Lagoa Grande 6 Neoenergia Renováveis S.A. MG 15,5

. Lagoa Grande 7 Neoenergia Renováveis S.A. MG 15,5

. Lagoa Grande 8 Neoenergia Renováveis S.A. MG 15,5

. Lagoa Grande 9 Neoenergia Renováveis S.A. MG 15,5

. Lagoa Grande 10 Neoenergia Renováveis S.A. MG 15,5

. Lagoa Grande 11 Neoenergia Renováveis S.A. MG 15,5

. Lagoa Grande 12 Neoenergia Renováveis S.A. MG 15,5

. Lagoa Grande 13 Neoenergia Renováveis MG 15,5

. Lagoa Grande 14 Neoenergia Renováveis S.A. MG 15,5

. Lagoa Grande 15 Neoenergia Renováveis S.A. MG 7,5

. Lampião 1 Neoenergia Renováveis S.A. PE 16,4

. Lampião 2 Neoenergia Renováveis S.A. PE 16,5

. Lampião 3 Neoenergia Renováveis S.A. PE 16,5

. Lampião 4 Neoenergia Renováveis S.A. PE 16,5

. Lampião 5 Neoenergia Renováveis S.A. PE 16,5

. Lampião 6 Neoenergia Renováveis S.A. PE 16,5

. Lampião 7 Neoenergia Renováveis S.A. PE 16,5

. Lampião 8 Neoenergia Renováveis S.A. PE 16,5

. Lampião 9 Neoenergia Renováveis S.A. PE 16,5

. Lampião 10 Neoenergia Renováveis S.A. PE 16,5

. Lampião 11 Neoenergia Renováveis S.A. PE 14,9

. Lins 01 Panorama Geração de Energia LTDA SP 1,1

. Lins 02 Panorama Geração de Energia LTDA SP 1,1

. Lins 03 Panorama Geração de Energia LTDA SP 1,1

. Lins 04 Panorama Geração de Energia LTDA SP 1,1

. Lins 05 Panorama Geração de Energia LTDA SP 1,1

. Lins 06 Panorama Geração de Energia LTDA SP 1,1

. Lins 07 Panorama Geração de Energia LTDA SP 1,1

. Lins 08 Panorama Geração de Energia LTDA SP 1,1

. LUZEIRO 1 BOM JESUS INVESTIMENTOS FOTOVOLTAICOS S/A BA 7,3

. LUZEIRO 2 BOM JESUS INVESTIMENTOS FOTOVOLTAICOS S/A BA 7,3

. LUZEIRO 3 BOM JESUS INVESTIMENTOS FOTOVOLTAICOS S/A BA 7,3

. LUZEIRO 4 BOM JESUS INVESTIMENTOS FOTOVOLTAICOS S/A BA 7,3

. LUZEIRO 5 BOM JESUS INVESTIMENTOS FOTOVOLTAICOS S/A BA 7,3
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. LUZEIRO 6 BOM JESUS INVESTIMENTOS FOTOVOLTAICOS S/A BA 6,3

. Minas do Sol I CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MINAS DO SOL LTDA. MG 7,0

. Minas do Sol II CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MINAS DO SOL LTDA. MG 7,0

. Minas do Sol III CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MINAS DO SOL LTDA MG 7,0

. Minas do Sol IV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MINAS DO SOL LTDA. MG 7,0

. Minas do Sol V CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MINAS DO SOL LTDA. MG 7,0

. Minas do Sol VI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MINAS DO SOL LTDA. MG 7,0

. Minas do Sol VII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MINAS DO SOL LTDA. MG 7,0

. Minas do Sol VIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MINAS DO SOL LTDA. MG 7,0

. Monte Verde Solar IV EDP Renováveis Brasil SA RN 15,2

. Morada do Sol 1 Complexo Solar Fotovoltaico Morada do Sol LTDA CE 16,3

. Morada do Sol 2 Complexo Solar Fotovoltaico Morada do Sol LTDA CE 16,3

. Morada do Sol 3 Complexo Solar Fotovoltaico Morada do Sol LTDA CE 16,3

. Morada do Sol 4 Complexo Solar Fotovoltaico Morada do Sol LTDA CE 16,3

. Morada do Sol 5 Complexo Solar Fotovoltaico Morada do Sol LTDA CE 16,3

. Morada do Sol 6 Complexo Solar Fotovoltaico Morada do Sol LTDA CE 12,2

. Murion 1 Murion solar energia spe ltda BA 10,4

. Murion 2 Murion Solar Energia SPE Ltda BA 10,4

. Murion 3 Murion Solar Energia SPE Ltda BA 10,4

. Murion 4 Murion Solar Energia SPE Ltda. BA 10,4

. Murion 5 Murion Solar Energia Spe ltda. BA 10,4

. MURION 6 MURION SOLAR ENERGIA SPE LTDA BA 10,4

. Murion 7 MURION SOLAR ENERGIA SPE LTDA BA 10,4

. Murion 8 MURION SOLAR ENERGIA SPE LTDA BA 6,9

. NELORE 1 NELORE SOLAR ENERGIA LTDA AL 15,5

. NELORE 2 NELORE SOLAR ENERGIA LTDA AL 15,5

. NELORE 3 NELORE SOLAR ENERGIA LTDA AL 15,5

. NELORE 4 NELORE SOLAR ENERGIA LTDA AL 15,5

. NELORE 5 NELORE SOLAR ENERGIA LTDA AL 9,4

. NOBREZA I Nova União Energias Renováveis SPE LTDA RN 27,0

. NOBREZA II Nova União Energias Renováveis SPE LTDA RN 18,0

. NOBREZA III Nova União Energias Renováveis SPE LTDA RN 32,0

. Nova Sergipe 1 TRIZSUN GERACAO DE ENERGIA LTDA SE 14,9

. Nova Sergipe 2 Trizsun Geração de Energia LTDA SE 14,9

. Nova Sergipe 3 Trizsun Geração de Energia LTDA SE 14,9

. Nova Sergipe 4 Trizsun Geração de Energia LTDA SE 14,9

. Nova Sergipe 5 TRIZSUN GERACAO DE ENERGIA LTDA SE 14,9

. Nova Sergipe 6 Trizsun Geração de Energia LTDA SE 14,9

. Nova Sergipe 7 Trizsun Geração de Energia LTDA SE 14,9

. Nova Sergipe 8 Trizsun Geração de Energia LTDA SE 14,9

. NOVO ORIENTE I EDP RENOVAVEIS BRASIL S.A. SP 11,5

. NOVO ORIENTE II EDP Renováveis Brasil SA SP 11,5

. NOVO ORIENTE III EDP RENOVAVEIS BRASIL S.A. SP 11,5

. NOVO ORIENTE IV EDP RENOVAVEIS BRASIL S.A. SP 11,5

. NOVO ORIENTE V EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. SP 13,2

. NOVO ORIENTE VI EDP Renováveis Brasil SA SP 13,2

. Novo Texas 1 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 9,5

. Novo Texas 2 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 9,5

. Olho do Sol 1 ECOPOWER EMPREENDIMENTOS DE ENERGIA LTDA. PI 9,7

. Olho do Sol 2 ECOPOWER EMPREENDIMENTOS DE ENERGIA LTDA. PI 9,7

. Olho do Sol 3 ECOPOWER EMPREENDIMENTOS DE ENERGIA LTDA. PI 9,7

. Olho do Sol 4 ECOPOWER EMPREENDIMENTOS DE ENERGIA LTDA. PI 9,7

. Olho do Sol 5 ECOPOWER EMPREENDIMENTOS DE ENERGIA LTDA. PI 9,7

. Olho do Sol 6 ECOPOWER EMPREENDIMENTOS DE ENERGIA LTDA. PI 9,7

. Olho do Sol 7 ECOPOWER EMPREENDIMENTOS DE ENERGIA LTDA. PI 9,7

. Olho do Sol 8 ECOPOWER EMPREENDIMENTOS DE ENERGIA LTDA. PI 9,7

. Olinda I Atiaia Energia S.A. RN 11,1

. Olinda II Atiaia Energia S.A. RN 11,1

. Olinda III Atiaia Energia S.A. RN 11,1

. Olinda IV Atiaia Energia S.A. RN 11,1

. Olinda IX Atiaia Energia S.A. RN 11,1

. Olinda V Atiaia Energia S.A. RN 11,1

. Olinda VI Atiaia Energia S.A. RN 11,1

. Olinda VII Atiaia Energia S.A. RN 11,1

. Olinda VIII Atiaia Energia S.A. RN 11,1

. Olinda X Atiaia Energia S.A. RN 11,1

. Olinda XI Atiaia Energia S.A. RN 11,1

. Olinda XII Atiaia Energia S.A. RN 11,1

. Olinda XIII Atiaia Energia S.A. RN 11,1

. Olinda XIV Atiaia Energia S.A. RN 11,1

. ORÓS 1 Orós Solar Energia SPE LTDA PI 9,4

. ORÓS 2 Orós Solar Energia SPE LTDA PI 9,4

. ORÓS 3 Orós Solar Energia SPE LTDA PI 9,4

. ORÓS 4 Orós Solar Energia SPE LTDA PI 9,4

. ORÓS 5 Orós Solar Energia SPE LTDA PI 9,4

. Ouro 1 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 11,5

. Ouro 2 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 11,5

. Ouro 3 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 11,5

. Ouro 4 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 11,5

. Ouro 5 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 11,5

. Ouro 6 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 11,5

. Ouro 7 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 11,5

. Ouro 8 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 11,5

. Ouro 9 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 11,5

. Ouro 10 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 10,4

. Ouro 11 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 11,5

. Ouro 12 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 11,5

. Ouro 13 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 11,5

. Ouro 14 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 11,5

. Ouro 15 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 11,5

. Ouro 16 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 9,4

. Ouro 17 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 9,4

. Ouro 18 Ourolandia Energia Renovavel Sociedade Unipessoal SPE Ltda BA 10,5

. Ouro I CPFL Energias Renováveis S.A. BA 6,8

. Ouro II CPFL Energias Renováveis S.A. BA 6,8

. Ouro III CPFL Energias Renováveis S.A. BA 6,8

. Ouro IV CPFL Energias Renováveis S.A. BA 6,8

. Ouro IX CPFL Energias Renováveis S.A. BA 6,8

. Ouro V CPFL Energias Renováveis S.A. BA 6,8

. Ouro VI CPFL Energias Renováveis S.A. BA 6,8

. Ouro VII CPFL Energias Renováveis S.A. BA 6,8

. Ouro VIII CPFL Energias Renováveis S.A. BA 6,8

. Ouro X CPFL Energias Renováveis S.A. BA 6,8

. P SOLAR I SÂO CONRADO GERAÇÃO DE ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. BA 8,8

. P SOLAR II SÂO CONRADO GERAÇÃO DE ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. BA 8,8

. P SOLAR III SÂO CONRADO GERAÇÃO DE ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. BA 8,8

. P SOLAR IV SÂO CONRADO GERAÇÃO DE ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. BA 6,4

. Panorama 01 Panorama Geração de Energia LTDA SP 1,1

. Panorama 02 Panorama Geração de Energia LTDA SP 1,1
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. Panorama 03 Panorama Geração de Energia LTDA SP 1,1

. Panorama 04 Panorama Geração de Energia LTDA SP 1,1

. Panorama 05 Panorama Geração de Energia LTDA SP 1,1

. Panorama 06 Panorama Geração de Energia LTDA SP 1,1

. Panorama 07 Panorama Geração de Energia LTDA SP 1,1

. Panorama 08 Panorama Geração de Energia LTDA SP 1,1

. Pitombeira Alupar Investimento S.A. CE 15,7

. Pixoré Pequeno VTL Energias Renovaveis Ltda RN 4,5

. PONTA DA PEDRA SOL 1 PARQUE EÓLICO PONTA DA PEDRA LTDA PE 8,4

. PONTA DA PEDRA SOL 2 PARQUE EÓLICO PONTA DA PEDRA LTDA PE 8,4

. PRE CEDRO I PROTON ENERGY DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS S.A. MG 8,3

. PRE CEDRO II PROTON ENERGY DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS S.A. MG 8,3

. PRE CEDRO III PROTON ENERGY DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS S.A. MG 4,3

. PRE CEDRO IV PROTON ENERGY DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS S.A. MG 8,3

. PRE CEDRO IX PROTON ENERGY DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS S.A. MG 8,3

. PRE CEDRO V PROTON ENERGY DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS S.A. MG 8,3

. PRE CEDRO VI PROTON ENERGY DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS S.A. MG 8,3

. PRE CEDRO VII PROTON ENERGY DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS S.A. MG 8,3

. PRE CEDRO VIII PROTON ENERGY DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS S.A. MG 8,3

. PRE CEDRO X PROTON ENERGY DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS S.A. MG 8,3

. PRE CEDRO XI PROTON ENERGY DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS S.A. MG 8,3

. PRE CEDRO XII PROTON ENERGY DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS S.A. MG 8,3

. PRE CEDRO XIII PROTON ENERGY DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS S.A. MG 8,3

. PRE CEDRO XIV PROTON ENERGY DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS S.A. MG 5,7

. Presidente JK 01 Central Geradora Fotovoltaica Presidente JK Ltda. MG 8,8

. Presidente JK 02 Central Geradora Fotovoltaica Presidente JK Ltda. MG 8,8

. Presidente JK 03 Central Geradora Fotovoltaica Presidente JK Ltda. MG 8,8

. Presidente JK 04 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA PRESIDENTE JK LTDA MG 8,8

. Presidente JK 05 Central Geradora Fotovoltaica Presidente JK Ltda. MG 8,8

. Presidente JK 06 Central Geradora Fotovoltaica Presidente JK Ltda. MG 8,8

. Presidente JK 07 Central Geradora Fotovoltaica Presidente JK Ltda. MG 8,8

. Presidente JK 08 Central Geradora Fotovoltaica Presidente JK Ltda. MG 8,8

. Presidente JK 09 Central Geradora Fotovoltaica Presidente JK Ltda. MG 8,8

. Presidente JK 10 Central Geradora Fotovoltaica Presidente JK Ltda. MG 8,8

. Presidente JK 11 Central Geradora Fotovoltaica Presidente JK Ltda. MG 8,8

. Presidente JK 12 Central Geradora Fotovoltaica Presidente JK Ltda. MG 8,8

. Presidente Juscelino 1 Voltalia Energia do Brasil Ltda. MG 16,9

. Presidente Juscelino 2 Voltalia Energia do Brasil Ltda. MG 16,9

. Presidente Juscelino 3 Voltalia Energia do Brasil Ltda MG 4,8

. Presidente Juscelino 4 Voltalia Energia do Brasil Ltda MG 16,9

. Presidente Juscelino 5 Voltalia Energia do Brasil Ltda MG 16,9

. Presidente Juscelino 6 Voltalia Energia do Brasil Ltda MG 16,9

. Quixadá 1 SWS Investimentos em Energia Ltda. CE 19,5

. Quixadá 2 SWS Investimentos em Energia Ltda. CE 18,1

. RAIO DE SOL 01 RAIO DE SOL ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA SP 1,1

. RAIO DE SOL 02 RAIO DE SOL ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA SP 1,1

. RAIO DE SOL 03 RAIO DE SOL ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA SP 1,1

. RAIO DE SOL 04 RAIO DE SOL ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA SP 1,1

. RAIO DE SOL 05 RAIO DE SOL ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA SP 1,1

. RAIO DE SOL 06 RAIO DE SOL ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA SP 1,1

. RAIO DE SOL 07 RAIO DE SOL ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA SP 1,1

. RAIOS DE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA I NOSSA SENHORA DE FÁTIMA USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA RN 9,1

. RAIOS DE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA II NOSSA SENHORA DE FÁTIMA USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA RN 9,1

. RAIOS DE NOSSA
SENHORA DE FÁTIMA III

NOSSA SENHORA DE FÁTIMA USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA RN 6,0

. Raios de São Francisco I RAIOS DE SAO FRANCISCO USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA PI 8,7

. Raios de São Francisco II RAIOS DE SAO FRANCISCO USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA PI 8,7

. Raios de São Francisco III RAIOS DE SAO FRANCISCO USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA PI 8,7

. Raios de São Francisco IV RAIOS DE SAO FRANCISCO USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA PI 8,7

. Raios de São Francisco IX RAIOS DE SAO FRANCISCO USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA PI 8,7

. Raios de São Francisco V RAIOS DE SAO FRANCISCO USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA PI 8,7

. Raios de São Francisco VI RAIOS DE SAO FRANCISCO USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA PI 8,7

. Raios de São Francisco VII RAIOS DE SAO FRANCISCO USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA PI 8,7

. Raios de São Francisco VIII RAIOS DE SAO FRANCISCO USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA PI 8,7

. RES MOREIRA I RUSSAS ENERGIA SOLAR SPE LTDA CE 13,5

. RES MOREIRA II RUSSAS ENERGIA SOLAR SPE LTDA CE 13,5

. RES MOREIRA III RUSSAS ENERGIA SOLAR SPE LTDA CE 13,5

. RES MOREIRA IV RUSSAS ENERGIA SOLAR SPE LTDA CE 14,2

. Ribeiro Gonçalves I Ribeiro Gonçalves Energia Solar SPE Ltda. PI 5,2

. Ribeiro Gonçalves II Ribeiro Gonçalves Energia Solar SPE Ltda. PI 11,4

. Ribeiro Gonçalves III Ribeiro Gonçalves Energia Solar SPE Ltda. PI 11,4

. Ribeiro Gonçalves IV Ribeiro Gonçalves Energia Solar SPE Ltda. PI 6,2

. Ribeiro Gonçalves V Ribeiro Gonçalves Energia Solar SPE Ltda. PI 10,3

. Ribeiro Gonçalves VI Ribeiro Gonçalves Energia Solar SPE Ltda. PI 10,3

. Ribeiro Gonçalves VII Ribeiro Gonçalves Energia Solar SPE Ltda. PI 9,3

. Ribeiro Gonçalves VIII Ribeiro Gonçalves Energia Solar SPE Ltda. PI 9,3

. RIO SOL I CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL II CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL III CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL IV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL IX CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL V CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL VI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL VII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL VIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4
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. RIO SOL X CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL XI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL XII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL XIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL XIV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL XV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL XVI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL XVII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 11,2

. Santa Rita 1 SM Geração de Energia Eólica S.A. RN 8,9

. Santa Rita 2 SM Geração de Energia Eólica S.A. RN 8,9

. Santa Rita 3 SM Geração de Energia Eólica S.A. RN 8,9

. Santa Rita 4 SM Geração de Energia Eólica S.A. RN 8,9

. São Francisco 1 UFV São Francisco Participações Ltda. MG 16,1

. São Francisco 2 UFV São Francisco Participações Ltda. MG 16,1

. São Francisco 3 UFV São Francisco Participações Ltda. MG 16,1

. São Gabriel 1 Voltalia Energia do Brasil Ltda BA 16,7

. São Gabriel 2 Voltalia Energia do Brasil Ltda BA 16,7

. São Gabriel 5 Voltalia Energia do Brasil Ltda BA 16,7

. São Gabriel 6 Voltalia Energia do Brasil Ltda BA 16,7

. São Gonçalo I Ventos Tecnologia Elétrica Ltda. CE 12,6

. São Gonçalo II Ventos Tecnologia Eletrica Ltda. CE 23,6

. São José do Belmonte I Voltalia Energia do Brasil Ltda. PE 9,1

. São José do Belmonte II Voltalia Energia do Brasil Ltda. PE 15,3

. São José do Belmonte III Voltalia Energia do Brasil Ltda. PE 15,3

. São José do Belmonte IV Voltalia Energia do Brasil Ltda. PE 15,3

. São José do Belmonte V Voltalia Energia do Brasil Ltda. PE 15,3

. São José do Belmonte VI Voltalia Energia do Brasil Ltda. PE 15,3

. São José do Belmonte VII Voltalia Energia do Brasil Ltda. PE 15,3

. São Miguel I USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 9,0

. São Miguel II USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 9,0

. São Miguel III USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 9,0

. São Miguel IV USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 9,0

. São Miguel IX USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 9,0

. São Miguel V USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 9,0

. São Miguel VI USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 9,0

. São Miguel VII USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 9,0

. São Miguel VIII USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 9,0

. São Miguel X USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 9,0

. São Miguel XI USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 9,0

. São Miguel XII USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 9,0

. SERRA DO MATO I EOLICA SERRA DO MATO ENERGY S/A CE 12,8

. SERRA DO MATO II EOLICA SERRA DO MATO ENERGY S/A CE 11,0

. Serra do Mel VII Voltalia Energia do Brasil Ltda RN 2,4

. Serra do Mel VIII Voltalia Energia do Brasil Ltda RN 2,4

. Sertão 2 sertao solar energia spe ltda PI 10,2

. Sertão Solar Barreiras XXIX SERTAO BRASIL ENERGIA SOLAR EIRELI - ME BA 17,2

. Sertão Solar Barreiras XXVI SERTAO BRASIL ENERGIA SOLAR EIRELI - ME BA 17,2

. Sertão Solar Barreiras XXVII SERTAO BRASIL ENERGIA SOLAR EIRELI - ME BA 17,2

. Sertão Solar Barreiras XXVIII SERTAO BRASIL ENERGIA SOLAR EIRELI - ME BA 17,2

. Sertão Solar Barreiras XXX SERTAO BRASIL ENERGIA SOLAR EIRELI - ME BA 15,1

. Sigma 1 I Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A. PI 6,8

. Sigma 1 II Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A. PI 6,8

. Sigma 1 III Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A. PI 6,8

. Sigma 1 IV Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A. PI 6,8

. Sigma 1 IX Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A. PI 7,7

. Sigma 1 V Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A. PI 6,8

. Sigma 1 VI Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A. PI 7,7

. Sigma 1 VII Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A. PI 7,7

. Sigma 1 VIII Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A. PI 7,7

. Sigma 1 X Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A. PI 7,7

. Sobral 2 Sobral Solar Energia SPE Ltda PI 10,0

. Sol de Bom Jesus I PEC Energia S.A. BA 4,1

. Sol de Bom Jesus II PEC Energia S.A. BA 4,6

. Sol de Brotas 1 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 17,7

. Sol de Brotas 2 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 16,7

. Sol de Brotas 3 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 25,0

. Sol de Brotas 4 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 25,0

. Sol de Brotas 5 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 22,9

. Sol de Brotas 6 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 20,8

. Sol de Brotas 7 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 20,8

. Sol de Brotas 8 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 19,8

. SOL DE JANA 1 Sequoia Capital Ltda. MG 8,7

. SOL DE JANA 2 Sequoia Capital Ltda. MG 8,7

. SOL DE JANA 3 Sequoia Capital Ltda. MG 8,7

. SOL DE JANA 4 Sequoia Capital Ltda. MG 8,7

. SOL DE JANA 5 Sequoia Capital Ltda. MG 8,7

. SOL DE JANA 6 Sequoia Capital Ltda. MG 8,7

. SOL DE JANA 7 Sequoia Capital Ltda. MG 8,7

. SOL DE JANA 8 Sequoia Capital Ltda. MG 8,7

. SOL DE JANA 9 Sequoia Capital Ltda. MG 8,7

. SOL DE JANA 10 Sequoia Capital Ltda. MG 12,4

. SOL DE JANA 11 Sequoia Capital Ltda. MG 12,4

. SOL DE JANA 12 Sequoia Capital Ltda. MG 12,4

. SOL DE JANA 13 Sequoia Capital Ltda. MG 12,4

. Sol do Agreste I Solar do Nordeste Energia Renovável LTDA PE 17,9

. Sol do Agreste II SOL DO AGRESTE GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA PE 17,9

. Sol do Canindé 06 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 07 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 08 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 09 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 11 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 13 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 14 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 15 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 16 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 17 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 18 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 22 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 23 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 24 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 25 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 26 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 27 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 28 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol do Canindé 29 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9
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. Sol do Canindé 30 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. Sol Tucano 09 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. Sol Tucano 10 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. Sol Tucano 11 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. Sol Tucano 12 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. Sol Tucano 13 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. Sol Tucano 14 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA BA 8,5

. Sol Tucano 15 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. Sol Tucano 16 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. Sol Tucano 17 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. Sol Tucano 18 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. Sol Tucano 19 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 5,4

. SOLAR CAETITÉ 1 UFV CAETITÉ SA BA 7,5

. SOLAR CAETITÉ 2 UFV CAETITE SA BA 7,4

. SOLAR CAETITÉ 3 UFV CAETITE SA BA 7,5

. Solar Serra do Mel XIX Voltalia Energia do Brasil Ltda RN 16,3

. Solar Serra do Mel XX Voltalia Energia do Brasil Ltda RN 16,3

. Solar Serra do Mel XXI Voltalia Energia do Brasil Ltda RN 16,3

. Solar Sitio Pixoré I VTL Energias Renováveis Ltda RN 30,0

. Solar Sitio Pixoré II VTL Energias Renovaveis Ltda RN 30,0

. SOLAR TOCA DA ONÇA I UFV CAETITE SA BA 7,0

. SOLAR TOCA DA ONÇA II UFV CAETITE SA BA 6,9

. Solaris 2 Pacto Geração & Transmissão S/A PB 6,0

. Solaris 44 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 45 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 46 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 47 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 48 PACTO GERACAO S/A PI 12,9

. Solaris 49 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 50 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 51 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 52 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 53 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 54 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 55 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 13,1

. Solaris 56 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 57 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 58 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 59 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 60 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 61 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 62 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 63 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 64 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 65 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 66 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 67 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 68 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 69 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 70 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 12,9

. Solaris 77 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 11,4

. Solaris 78 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 11,4

. Solaris 79 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 11,4

. Solaris 80 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 11,4

. Solaris 81 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 10,0

. Solaris 82 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 11,4

. Solaris 83 Pacto Geração & Transmissão S/A PI 11,4

. Solaris 117 Pacto Geração & Transmissão S/A MG 11,7

. Solaris 118 Pacto Geração & Transmissão S/A MG 14,5

. Solaris 119 Pacto Geração & Transmissão S/A MG 14,5

. Solaris 120 Pacto Geração & Transmissão S/A MG 12,7

. Solaris 121 Pacto Geração & Transmissão S/A MG 5,5

. Solaris 122 Pacto Geração & Transmissão S/A MG 9,9

. Solaris 123 Pacto Geração & Transmissão S/A MG 8,1

. Solaris 124 Pacto Geração & Transmissão S/A MG 10,8

. Solaris 125 Pacto Geração & Transmissão S/A MG 10,8

. Solaris 126 Pacto Geração & Transmissão S/A MG 14,5

. Solaris 127 Pacto Geração & Transmissão S/A MG 14,5

. Solaris 128 Pacto Geração & Transmissão S/A MG 13,6

. Solaris I PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A PB 6,0

. Solaris III PACTO GERACAO E TRANSMISSÃO S/A RN 13,4

. Solaris IV PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris IX PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris V PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris VI PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris VII PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris VIII PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris X PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris XI PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris XII PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris XIII PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris XIV PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris XIX PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris XV PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris XVI PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris XVII PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris XVIII PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris XX PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris XXI PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. Solaris XXII PACTO GERACAO E TRANSMISSAO S/A RN 13,4

. SOLARIUM II LUMINAR GERACAO DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA CE 14,2

. SOLARIUM SOLARIUM GERACAO DE ENERGIA ELETRICA LTDA CE 18,5

. Surubim 1 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Surubim 2 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Surubim 3 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Surubim 4 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Surubim 5 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Surubim 6 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Surubim 7 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Surubim 8 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Surubim 9 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Surubim 10 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Surubim 11 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Surubim 12 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Surubim 13 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. Surubim 14 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4
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. Surubim 15 Geradora de Energia Quinturare LTDA PE 12,4

. TANQUE DOS PADRES I CENTRAL EÓLICA TANQUE DOS PADRES I S/A BA 15,0

. TANQUE DOS PADRES II CENTRAL EÓLICA TANQUE DOS PADRES I S/A BA 15,0

. TANQUE DOS PADRES III CENTRAL EÓLICA TANQUE DOS PADRES I S/A BA 15,0

. TANQUE DOS PADRES IV CENTRAL EÓLICA TANQUE DOS PADRES I S/A BA 5,6

. TANQUE DOS PADRES IX CENTRAL EOLICA TANQUE DOS PADRES I SA BA 9,4

. TANQUE DOS PADRES V CENTRAL EOLICA TANQUE DOS PADRES I SA BA 15,0

. TANQUE DOS PADRES VI CENTRAL EOLICA TANQUE DOS PADRES I SA BA 15,0

. TANQUE DOS PADRES VII CENTRAL EOLICA TANQUE DOS PADRES I SA BA 15,0

. TANQUE DOS PADRES VIII CENTRAL EOLICA TANQUE DOS PADRES I SA BA 15,0

. TIMBAÚBA I SOMA Serviços, Organização e Meio Ambiente Ltda. CE 11,0

. TIMBAÚBA II SOMA Serviços, Organização e Meio Ambiente Ltda. CE 10,1

. TIMBAÚBA III SOMA Serviços, Organização e Meio Ambiente Ltda. CE 11,0

. TIMBAÚBA IV SOMA Serviços, Organização e Meio Ambiente Ltda. CE 11,0

. Urucuia 2 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 9,6

. Urucuia 3 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 7,7

. Urucuia 4 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 6,7

. Urucuia 5 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 9,6

. VÁRZEA DA PALMA 1 Solatio Brasil Gestao de Projetos Solares Ltda. MG 8,9

. VÁRZEA DA PALMA 2 Solatio Brasil Gestao de Projetos Solares Ltda. MG 8,9

. VÁRZEA DA PALMA 3 Solatio Brasil Gestao de Projetos Solares Ltda. MG 8,9

. Vereda 1 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA MG 8,6

. Vereda 2 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. MG 5,7

. Vereda 3 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. MG 8,6

. Vereda 4 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. MG 5,7

. Vereda 5 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. MG 8,6

. Vereda 6 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. MG 5,7

. Vereda 7 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. MG 8,6

. Vereda 8 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. MG 5,7

. Vereda 9 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. MG 2,9

. ZEBU I CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 9,5

. ZEBU II CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 7,8

. ZEBU III CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 14,0

. ZEBU IV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 14,8

. ZEBU IX CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 4,6

. ZEBU V CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 9,5

. ZEBU VI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 7,8

. ZEBU VII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 11,3

. ZEBU VIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 13,0

. ZEBU X CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 7,1

. ZEBU XI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 7,3

. ZEBU XII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 9,3

. ZEBU XIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 8,1

PORTARIA Nº 929/SPE/MME, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 4º da Portaria MME nº
318, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Processo nº 48500.002647/2021-02. Interessada: Enercom - Goiás Geração
Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 35.552.267/0001-76. Objeto: Aprovar o
enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Morada do Sol I, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.GO.046567-4.01, objeto da Resolução
Autorizativa ANEEL nº 9.601, de 26 de janeiro de 2021, de titularidade da Interessada. A
íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/planejamento-e-desenvolvimento-
energetico/reidi-repenec-1.

PAULO CÉSAR MAGALHÃES DOMINGUES

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 10.523. Processo nº 48500.007058/2010-50. Interessados: Eólica Geribatu I S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace I, CEG nº EOL.CV.RS.030745-9.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado do
Rio Grande do Sul.

Nº 10.524. Processo nº 48500.007116/2010-45. Interessados: Eólica Geribatu II S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace II, CEG nº EOL.CV.RS.030742-4.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado do
Rio Grande do Sul.

Nº 10.525. Processo nº 48500.007057/2010-13. Interessados: Eólica Geribatu III S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace III, CEG nº EOL.CV.RS.030746-7.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado do
Rio Grande do Sul.

Nº 10.526. Processo nº 48500.007056/2010-61. Interessados: Eólica Geribatu IV S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace IV, CEG nº EOL.CV.RS.030741-6.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado do
Rio Grande do Sul.

Nº 10.527. Processo nº 48500.007055/2010-16. Interessados: Eólica Geribatu V S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace V, CEG nº EOL.CV.RS.030829-3.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado do
Rio Grande do Sul.

Nº 10.528. Processo nº 48500.007054/2010-71. Interessados: Eólica Geribatu VI S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace VI, CEG nº EOL.CV.RS.030740-8.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado do
Rio Grande do Sul.

Nº 10.529. Processo nº 48500.007053/2010-27. Interessados: Eólica Geribatu VII S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace VII, CEG nº EOL.CV.RS.030747-5.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado
do Rio Grande do Sul.

Nº 10.530. Processo nº 48500.007052/2010-82. Interessados: Eólica Geribatu VIII S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace VIII, CEG nº EOL.CV.RS.030755-6.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado
do Rio Grande do Sul.

Nº 10.531. Processo nº 48500.007051/2010-38. Interessados: Eólica Geribatu IX S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace IX, CEG nº EOL.CV.RS.030748-3.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado do
Rio Grande do Sul.

Nº 10.532. Processo nº 48500.007050/2010-93. Interessados: Eólica Geribatu X S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace X, CEG nº EOL.CV.RS.030749-1.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado do
Rio Grande do Sul.

Nº 10.533. Processo nº 48500.007065/2010-51. Interessados: Eólica Chuí I S.A. e Omega
Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL Chuí I, CEG
nº EOL.CV.RS.030767-0.01, localizada em Chuí, estado do Rio Grande do Sul.

Nº 10.534. Processo nº 48500.007064/2010-15. Interessados: Eólica Chuí II S.A. e Omega
Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL Chuí II, CEG
nº EOL.CV.RS.030790-4.01, localizada em Chuí, estado do Rio Grande do Sul.

Nº 10.535. Processo nº 48500.007062/2010-18. Interessados: Eólica Chuí IV S.A. e Omega
Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL Chuí IV, CEG
nº EOL.CV.RS.030754-8.01, localizada em Chuí, estado do Rio Grande do Sul.

Nº 10.536. Processo nº 48500.007061/2010-73. Interessados: Eólica Chuí V S.A. e Omega
Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL Chuí V, CEG
nº EOL.CV.RS.030760-2.01, localizada em Chuí, estado do Rio Grande do Sul.

Nº 10.537. Processo nº 48500.007060/2010-29. Interessados: Eólica Chuí VI S.A. e Omega
Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL Minuano I,
CEG nº EOL.CV.RS.030844-7.01, localizada em Chuí, estado do Rio Grande do Sul.

Nº 10.538. Processo nº 48500.007059/2010-02. Interessados: Eólica Chuí VII S.A. e Omega
Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL Minuano II,
CEG nº EOL.CV.RS.030791-2.01, localizada em Chuí, estado do Rio Grande do Sul.

Nº 10.539. Processo nº 48500.004053/2013-18. Interessados: Eólica Hermenegildo I S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace 24, CEG nº EOL.CV.RS.031561-3.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado
do Rio Grande do Sul.
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Nº 10.540. Processo nº 48500.004054/2013-62. Interessados: Eólica Hermenegildo I S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace 25, CEG nº EOL.CV.RS.031541-9.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado
do Rio Grande do Sul.

Nº 10.541. Processo nº 48500.004051/2013-29. Interessados: Eólica Hermenegildo I S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace 26, CEG nº EOL.CV.RS.031559-1.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado
do Rio Grande do Sul.

Nº 10.542. Processo nº 48500.004052/2013-73. Interessados: Eólica Hermenegildo I S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace 27, CEG nº EOL.CV.RS.031600-8.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado
do Rio Grande do Sul.

Nº 10.543. Processo nº 48500.004049/2013-50. Interessados: Eólica Hermenegildo II S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace 28, CEG nº EOL.CV.RS.031578-8.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado
do Rio Grande do Sul.

Nº 10.544. Processo nº 48500.004050/2013-84. Interessados: Eólica Hermenegildo II S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace 29, CEG nº EOL.CV.RS.031557-5.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado
do Rio Grande do Sul.

Nº 10.545. Processo nº 48500.004047/2013-61. Interessados: Eólica Hermenegildo II S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace 30, CEG nº EOL.CV.RS.031602-4.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado
do Rio Grande do Sul.

Nº 10.546. Processo nº 48500.004048/2013-13. Interessados: Eólica Hermenegildo II S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace 31, CEG nº EOL.CV.RS.031558-3.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado
do Rio Grande do Sul.

Nº 10.547. Processo nº 48500.004043/2013-82. Interessados: Eólica Hermenegildo III S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace 34, CEG nº EOL.CV.RS.031601-6.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado
do Rio Grande do Sul.

Nº 10.548. Processo nº 48500.004044/2013-27. Interessados: Eólica Hermenegildo III S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace 35, CEG nº EOL.CV.RS.031539-7.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado
do Rio Grande do Sul.

Nº 10.549. Processo nº 48500.004041/2013-93. Interessados: Eólica Hermenegildo III S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Verace 36, CEG nº EOL.CV.RS.031610-5.01, localizada em Santa Vitória do Palmar, estado
do Rio Grande do Sul.

Nº 10.550. Processo nº 48500.003787/2013-80. Interessados: Eólica Chuí IX S.A. e Omega
Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL Chuí 09,
CEG nº EOL.CV.RS.031517-6.01, localizada em Chuí, estado do Rio Grande do Sul.

Nº 10.551. Processo nº 48500.001750/2002-01. Interessados: Gargaú Energética S.A. e
Omega Geração S.A. Objeto: Transfere para Omega Geração S.A. a autorização da EOL
Gargaú, CEG nº EOL.CV.RJ.028730-0.01, localizada em São Francisco de Itabapoana, estado
do Rio de Janeiro.

A íntegra destas Resoluções consta dos autos e encontra-se disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 2.823, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o que consta no Processo nº
48500.000917/2021-32, decide não conhecer do pedido de efeito suspensivo apresentado
pela Cravari Geração de Energia S.A. no Pedido de Reconsideração interposto em face da
Resolução Homologatória nº 2.919, de 3 de agosto de 2021.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 2.824, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o que consta no Processo nº
48500.000917/2021-32, decide não conhecer do pedido de efeito suspensivo apresentado
pela Foz do Chopim Energética Ltda. no Pedido de Reconsideração interposto em face da
Resolução Homologatória nº 2.919, de 3 de agosto de 2021.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 2.825, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o que consta no Processo nº
48500.000917/2021-32, decide não conhecer do pedido de efeito suspensivo apresentado
por Gênesis Energética S.A. no Pedido de Reconsideração interposto em face da Resolução
Homologatória nº 2.919, de 3 de agosto de 2021.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 2.826, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o que consta no Processo nº
48500.000917/2021-32, decide não conhecer do pedido de efeito suspensivo apresentado
pela Hidrelétrica Cachoeirão S.A. no Pedido de Reconsideração interposto em face da
Resolução Homologatória nº 2.919, de 3 de agosto de 2021.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES
DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 2.778, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

Processos nº: 48500.003094/2021-05 e 48500.003175/2021-05. Interessado: JBS S.A.
Decisão: autorizar a JBS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.916.265/0001-60, a atuar
como Agente Comercializador de Energia Elétrica no âmbito da CCEE; informar que a
atividade poderá ser exercida por meio de suas filiais, CNPJ/MF sob nº 02.916.265/0375-
94 e 02.916.265/0378-37. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RENATO MARQUES BATISTA
Superintendente Adjunto

DESPACHOS DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

Nº 2.800. Processo nº: 48500.003382/2021-51. Interessado: Ecou Geração de Energia S.A.
Decisão: enquadrar como cogeração qualificada o projeto da UTE Academia Bodytech Vila
Olímpia, com 25 kW de Potência Instalada, para fins de enquadramento como minigeração
distribuída.

Nº 2.801. Processo nº: 48500.003383/2021-04. Interessado: Ecou Geração de Energia S.A.
Decisão: enquadrar como cogeração qualificada o projeto da UTE Condomínio Ybyrá, com
30 kW de Potência Instalada, para fins de enquadramento como minigeração distribuída.

Nº 2.802. Processo nº: Listados no Anexo I. Interessado: Solar Tecnologia Ltda. Decisão:
Registrar o Requerimento de Outorga - DRO das Centrais Geradoras Fotovoltaicas - UFVs
relacionadas no Anexo I deste Despacho, visando à Produção Independente de Energia
Elétrica, localizadas no município de Tacaimbó, estado de Pernambuco.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.803, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

Processo nº: Listados no Anexo I. Interessado: Central Geradora Solar Fotovoltaica Jurupaiti
SPE Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga - DRO das Centrais Geradoras
Fotovoltaicas - UFVs relacionadas no Anexo I deste Despacho, visando à Produção
Independente de Energia Elétrica, localizadas no município de Currais Novos, estado do Rio
Grande do Norte. A íntegra deste Despacho e seu Anexo constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.820, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

Processo nº 48500.003268/2018-26. Interessado: Eólica Brejinhos Alfa S.A.. Decisão: alterar
as características técnicas e o sistema de transmissão de interesse restrito da EOL Brejinhos
A, cadastrada no CEG sob o nº EOL.CV.BA.040777-1.01. A íntegra deste Despacho e seus
Anexos constam dos autos e estarão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.822, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

Processo nº 48500.003279/2018-14. Interessado: Eólica Brejinhos B S.A.. Decisão: alterar as
características técnicas e o sistema de transmissão de interesse restrito da EOL Brejinhos
B, cadastrada no CEG sob o nº EOL.CV.BA.040778-0.01. A íntegra deste Despacho e seus
Anexos constam dos autos e estarão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.829, DE 13 DE SETEMBRO DE 2020

Processo no 48500.007129/2010-14. Interessado: Energias Complementares do Brasil -
Geração de Energia Elétrica S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da EOL
Arroio Maú, localizadas no município de Pedras Altas, no estado do Rio Grande do Sul. A
íntegra deste despacho e seu anexo consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO Nº 2.788, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE
TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das atribuições delegadas pela Portaria ANEEL nº 3.926, de 29 de março 2016, tendo
em vista o que consta do Processo nº 48500.004111/2017-37, resolve: (i) homologar, nos
termos do art. 16 do Anexo à Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001, de 24 de
novembro de 1999, o Contrato de Compartilhamento de Infraestrutura que entre si
celebram a Energisa Mato Grosso do Sul Distribuidora de Energia S.A. e OI S.A. (em
recuperação judicial); (ii) a receita proveniente do contrato homologado no item "i" deverá
favorecer a modicidade das tarifas praticadas pela ENERGISA MATO GROSSO DO SUL ,
conforme disposto no art. 11, parágrafo único, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995.

IVO SECHI NAZARENO

DESPACHO Nº 2.791, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE
TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das atribuições delegadas pela Portaria ANEEL nº 3.926, de 29 de março 2016, tendo
em vista o que consta do Processo nº 48500.001443/2019-21, resolve: (i) homologar, nos
termos do art. 16 do Anexo à Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001, de 24 de
novembro de 1999, os Contratos de Compartilhamento de Infraestrutura, que entre si
celebram a Cooperativa de Eletrificação e Desenvolvimento da Região de São José do Rio
Preto - CERRP e as prestadoras de serviços de telecomunicação do Anexo; (ii) a receita
proveniente dos contratos homologados no item "i" deverá favorecer a modicidade das
tarifas praticadas pela CERRP, conforme disposto no art. 11, parágrafo único, da Lei nº
8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

IVO SECHI NAZARENO

ANEXO

. WIFISYSTEM TELECOM UPLINK TELECOMUNICAÇÕES DO
BRASIL EIRELI

PLUSCOM TELECOMUNICAÇÕES
LT DA

. FLASH NET TELECOM RIO PRETO LTDA

DESPACHO Nº 2.789, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE
TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das atribuições delegadas pela Portaria ANEEL nº 3.926, de 29 de março 2016, tendo
em vista o que consta do Processo nº 48500.001449/2019-07, resolve: (i) homologar, nos
termos do art. 16 do Anexo à Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001, de 24 de
novembro de 1999, o Contrato de Compartilhamento de Infraestrutura que entre si
celebram a Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A. e Willames Ferreira Santos;
(ii) a receita proveniente do contrato homologado no item "i" deverá favorecer a
modicidade das tarifas praticadas pela ENERGISA RONDÔNIA, conforme disposto no art. 11,
parágrafo único, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

IVO SECHI NAZARENO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DESPACHO Nº 2.790, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE
TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das atribuições delegadas pela Portaria ANEEL nº 3.926, de 29 de março 2016, tendo
em vista o que consta do Processo nº 48500.001442/2019-87, resolve: (i) homologar, nos
termos do art. 16 do Anexo à Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001, de 24 de
novembro de 1999, o Contrato de Compartilhamento de Infraestrutura que entre si
celebram a Cooperativa de Eletrificação e Desenvolvimento da Região Itu Mairinque -
CERIM e Proxer Telecomunicações LTDA.; (ii) a receita proveniente do contrato
homologado no item "i" deverá favorecer a modicidade das tarifas praticadas pela CERIM,
conforme disposto no art. 11, parágrafo único, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995.

IVO SECHI NAZARENO
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

Decisão: Liberar as unidades geradoras para início de operação a partir de 14
de setembro de 2021.

Nº 2.818 Processo nº: 48500.000670/2020-73. Interessados: Enel Green Power São Gonçalo
15 S.A. Modalidade: Operação em teste. Usina: UFV São Gonçalo 15. Unidades Geradoras:
UG5 a UG8, de 1.793,00 kW cada. Localização: Município de São Gonçalo do Gurguéia, no
estado do Piauí.

Nº 2.835 Processo nº: 48500.001047/2019-02. Interessados: Ventos de Santa Amélia
Energias Renováveis S/A. Modalidade: Operação em teste. Usina: EOL Ventos de Santa
Martina 01. Unidades Geradoras: UG12, de 4.200,00 kW. Localização: Município de Caiçara
do Rio do Vento, no estado do Rio Grande do Norte.

Nº 2.836 Processo nº: 48500.003999/2020-96. Interessados: Toda Energia do Brasil Ltda.
Modalidade: Operação comercial. Usina: EOL Toda Energia do Brasil. Unidades Geradoras:
UG1 a UG3, de 3.465,00 kW cada. Localização: Município de Areia Branca, no estado do
Rio Grande do Norte.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 2.827, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO SUBSTITUTO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições
delegadas por meio da Portaria nº 4.163, de 30 de agosto de 2016, e tendo em vista o que
consta na Portaria n° 5, de 5 de abril de 2021, do Ministério de Minas e Energia - MME e
no Processo 48500.004296/2021-66, decide: (i) conhecer e, no mérito, dar provimento à
solicitação da Âmbar Energia Ltda. para revisão do Custo Variável Unitário - CVU da Usina
Termelétrica - UTE Cuiabá Código CEG: UTE.GN.MT.027003-2.01; e (ii) determinar a
aplicação dos valores constantes na tabela abaixo ao Operador Nacional do Sistema
Elétrico - ONS, para fins de planejamento e programação da operação eletroenergética do
SIN, e a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, para fins de contabilização
da geração verificada, no período de 1º de outubro de 2021 a 31 de março de 2022.

. Item homologado, nos termos da Portaria MME n° 5/2021 Valor

. CVU (sem a inclusão dos custos fixos) (1) R$ 1.700,00/MWh

. Parcela de custo fixo R$
131,81/MWh

. CVU (com a inclusão dos custos fixos) (2) R$ 1.831,81/MWh

. Montante de geração necessário à recuperação dos custos fixos 357.120 MWh

(1) CVU válido após o atingimento do montante de geração para recuperação
dos custos fixos.

(2) CVU válido até o atingimento do montante de geração para recuperação dos
custos fixos.

FELIPE ALVES CALABRIA

DESPACHO Nº 2.828, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das
atribuições delegadas por meio da Portaria nº 4.163, de 30 de agosto de 2016,
e tendo em vista o que consta na Portaria n° 5, de 5 de abril de 2021, do
Ministério de Minas e Energia - MME e no Processo nº 48500.004296/2021-66,
decide: (i) conhecer e, no mérito, dar provimento à solicitação da Âmbar
Uruguaiana Energia S.A., atual razão social da AES Uruguaiana
Empreendimentos S.A. para homologação do Custo Variável Unitário - CVU da
Usina Termelétrica - UTE Uruguaiana Código CEG: UTE.GN.RS.002913-0.01; e (ii)
determinar a aplicação dos valores constantes na tabela abaixo ao Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS, para fins de planejamento e programação
da operação eletroenergética do SIN, e a Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE, para fins de contabilização da geração verificada, no
período de 1º de outubro de 2021 a 31 de março de 2022.

. Item homologado, nos termos da Portaria MME nº
5/2021

Valor

. CVU (sem a inclusão dos custos fixos) (1) R$
1.700,00/MWh

. Parcela de custo fixo R$ 102,35/MWh

. CVU (com a inclusão dos custos fixos) (2) R$
1.802,35/MWh

. Montante de geração necessário à recuperação dos custos
fixos

777.600 MWh

(1) CVU válido após o atingimento do montante de geração
necessário à recuperação dos custos fixos.

(2) CVU válido até o atingimento do montante de geração necessário
à recuperação dos custos fixos.

FELIPE ALVES CALABRIA

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MINAS GERAIS

D ES P AC H O
Relação nº 264/2021

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.442/2020-OURO VERDE MINERACAO E FLORESTAS EIRELI-OF.

N°29186/2021/DIREM-MG/ANM
830.199/2016-ALEXANDRE LACERDA PEREIRA-OF. N°29197/2021/DIREM-

MG/ANM
830.696/2004-MINERACOES DO BRASIL LTDA-OF. N°29485/2021/DIREM-

MG/ANM
831.919/2017-MINERACAO ESTRELA LTDA-OF. N°28353/2021/SECOR-

MG/ANM;Mineração Pais & Filhos Ltda.
832.328/2009-MARCO ANTONIO QUEIROZ-OF. N°28823/2021/SECOR-MG/ANM;

Areias do Vale Ltda Me
832.329/2009-MARCO ANTONIO QUEIROZ-OF. N°28824/2021/SECOR-

MG/ANM;Areias do Vale Ltda Me
832.330/2009-MARCO ANTONIO QUEIROZ-OF. N°28825/2021/SECOR-

MG/ANM;Areias do Vale Ltda Me
834.287/2008-LEOVAZ DA ROCHA COUTINHO-OF. N°29629/2021/DIREM-

MG/ANM
830.839/2014-DALL JUNIOR MINERACAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA-OF.

N°29517/2021/DIREM-MG/ANM
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
832.163/2015-TOLEDO MINERACAO LTDA- Área de 983,40 ha para 972,12 ha-

QUARTZITO (Rocha para revestimento)-MONJOLOS/MG
833.175/2014-QUARTZBLUE MINERACAO LTDA- Área de 964, 05 ha para 798,78

ha-QUARTZITO (uso Rocha para Revestimento)-DIAMANTINA/MG
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
830.696/2004-MINERACOES DO BRASIL LTDA-SERRANÓPOLIS DE MINAS/MG,

RIO PARDO DE MINAS/MG - Guia n° 307/2021 - GERÊNCIA REGIONAL/MG-300.000
toneladas/ano-MINÉRIO DE FERRO (uso Industrial)- Vigência da Guia:3 ANOS (a partir de
sua publicação. Eficácia a partir da emissão da Licença Ambiental

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
830.476/2020-SILICON MINING EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA LTDA-

Cessionário:AKAI MINERAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA- CPF ou CNPJ 02.180.306/0001-00-
Alvará n°1656/2021

830.421/2020-MINEVAP - MINERACAO VALE DO PIRANGA LTDA-
Cessionário:RAFAEL MONTEZANO CARVALHO- CPF ou CNPJ 063.534.056-93- Alvará
n°2.454/2020

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
830.604/2009-MTRANSMINAS MINERACOES LTDA-MINÉRIO DE FERRO (uso

Industrial).-FRUTA DE LEITE/ RIO PARDO DE MINAS/MG
833.022/2006-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LTDA.-MINÉRIO DE FERRO

(uso Industrial).-ITABIRITO/ RIO ACIMA/MG
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - BARRAGENS - Prazo para defesa ou pagamento 30

dias(2394)
BARRAGEM DIQUE LISA-VALLOUREC TUBOS DO BRASIL LTDA.-008.589/1942-AI.

N°3778/2021/GER - MG/DISBM - MG-(Proc.Adm. 932.763/2021
Determina cumprimento de exigência - BARRAGENS/ Prazo 60 dias(2019)
BARRAGENS 1, 2 e 3-NEXA RECURSOS MINERAIS S A-802.822/1974-OF.

N°29085/2021/DISBM-MG/ANM
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
005.075/1941-MINERAÇÃO IPÊ LTDA ME- AI N° 4013/2021/UAGV-MG/ANM -

(Proc.Adm.48054.932.865/2021-71 )
Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
006.305/1965-MAGNESITA MINERACAO S.A.-ARGILA (industrial)?.
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
834.408/2011-FRANZONI E CIA LTDA ME-OF. N°28637/2021/DFMNM-MG/ANM
832.148/2006-EXTRACAO DE AREIA ESTRELA DALVA LTDA-OF.

N°28374/2021/DFMNM-MG/ANM
831.585/2016-COMERCIAL ZE RUSSO LTDA-OF. N°28369/2021/DFMNM-

MG/ANM
830.969/2012-BRITADOR SAO GERALDO EIRELI-OF. N°28271/2021/DFMNM-

MG/ANM
832.421/2011-CERAMICA GUAICUI LTDA-OF. N°28258/2021/DFMNM-MG/ANM
831.171/2000-RIO VERDE COMÉRCIO DE AREIA LTDA ME-OF.

N°27121/2021/DFMNM-MG/ANM
830.220/2019-AREEIRA PEDRA ROSA-OF. N°27062/2021/DFMNM-MG/ANM
830.580/2013-TAVARES EXTRACAO DE ARGILA LTDA-OF.

N°27021/2021/DFMNM-MG/ANM
833.429/2014-CERÂMICA RIACHUELO LTDA-OF. N°26726/2021/DFMNM-

MG/ANM
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(761)
830.969/2012-Britador São Geraldo EIRELI- AI N°3682 e 3686/2021/GER-

MG/DFMNM-MG. (Proc.Adm. 932.707/2021 e 932.709/2021 )
832.421/2011-Cerâmica Guaicuí Ltda.- AI N°3661/2021/GER-MG/DFMNM-MG -

(Proc.Adm.932.705/2021 )
831.171/2000-Rio Verde Comércio de Areia Ltda Me- AI N°3248/2021/GER-

MG/DFMNM-MG - (Proc.Adm. 932.543/2021 )
830.580/2013-- AI N°3245/2021/GER-MG/DFMNM-MG. -

(Proc.Adm,48054.932517/2021-01 )
833.429/2014-- AI N°3195/2021/GER-MG/DFMNM-MG. - (Proc.Adm.

932.487/2021 )
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
830.220/2019-AREEIRA PEDRA ROSA- Registro de Licença N° 5330/2020 -

Vencimento em 03/11/2022
830.019/2007-CERÂMICA NOSSA SENHORA APARECIDA- Registro de Licença N°

3056/2007 - Vencimento em 21/01/2022.
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
831.610/2016-R & M MINERACAO LTDA-FRANCISCÓPOLIS/MG - Guia n°

302/2021 - GERÊNCIA REGIONAL/MG-8.000,0 t/ano-GRANITO( Uso Revestimento)- Vigência
da Guia:03 (três anos) a partir da publicação no DOU ou PL (o que vier primeiro)

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
833.531/2007-ENGENHO DA BILIA MINERACAO LTDA.-OF.

N°28364/2021/DFMNM-MG/ANM
831.759/2014-TOLEDO MINERACAO LTDA-OF. N°28719/2021/DFMNM-

MG/ANM
830.115/2018-MINERACAO CORREGO NOVO LTDA-OF. N°28268/2021/DFMNM-

MG/ANM
800.686/1977-MINERAÇÃO CALDENSE LTDA-OF. N°27059/2021/DFMNM-

MG/ANM
830.835/2018-ANTONIO FERREIRA-OF. N°26816/2021/DFMNM-MG/ANM
831.281/2015-MARCELO GONTIJO CARDOSO-OF. N°26922/2021/DFMNM-

MG/ANM
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial do requerimento de

lavra(566)
832.447/2016-DRAGAGEM E LOCAÇÕES RP LTDA.- Alvará n°1340/1999 -

Cessionario:832.447/2016-DRAGAGEM E LOCAÇÕES RP LTDA.- CNPJ 05.668.887/0001-04
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
831.917/1999-AMET-MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA-ME-OF.

N°29721/2021/DIREM-MG/ANM-60 dias

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

